
Municþio de Capanema - PR

PORTARIA N" 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

Nomeiø Agente de Contratøção, Pregoelro e

equípe de øpoio pøa conduzír os øtos døs

licítøções e contrøtøções municipøís derívødas dø

Lei Federal n" 14,133/2021.

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1o Nomeia-se a servidoraRoselia Kriger Becker Pøganìparaexercer a função de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO e de PRBGOEIRO(A) do Municlpio de Çapanema, a frm de conduzir os atos das
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 14.133/202r,

Parágrafo ¡lnico. Somente em licitagões na modalidade pregão o(a) agente responsável pela
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).

Ãtt,Zo Nomeia-se os servidores Føbíana Schulz Padllhø, Amønda Perelra de Andrade e Felípe
Carvølho Romero para exercerem a fungão de equipe de apoio das licitações e contratações municipais
derivadas da Lei Federal n" 14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuigões.

Art. 3o Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologagão e das contratações diretas, incluindo a solioitação de emissão de pareceres téonicos e
jurldicos para subsidiar as suas deoisöes.

S 1" O(A) Agente de Contratagão ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio
quando necessário e delegará as atribuigões para o regular desenvolvimento das lioitações e contratações
municipais.

S 2" O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convooará servidores priblicos ofetivos,
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4o A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municlpio de Capanema, Estado do Paraná, em23 de novembro de2023

\

Prefeito Munìcipal

Av, Pedro Vir¡ato Pailgot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fon e : 46-3652-1 32 I - Fax : 4 6-3552-1 I 22
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Município de Capanema - PR

SOLICITAÇAO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇ,ÄO

Ao(À) Sr.(a)
Chefe do Departamento de ContrataçõEs Públicas

Pelo presente instnrmento solicitamos a aberfura do processo de contratação, sujo objeto
é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA DTVERSAS
MODALIDADES E,SPORTTVAS, COM ADOÇA.O DO SISTEMA DE RT,GISTRO DE
PREÇOS.

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal no 14, de 2022, realizando as

diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação.

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação:
1 - Termo de Referência (TR);
2 - Relatório de Empenhos;
3 - Orçamentos;
4 - Atas de Registro de Preço de Outras Entidades.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de fevereiro de2024.

Respeitosamente,

ft)+a¡, $\
Diogô'André Hossìl

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ ne 7 5.97 2.7 60 / 000 1 -60 - wrvr'v - capanema.pr, gov.Lrr
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Município de Capaneme = PR
Secretaria Municipai de Esporte eLazer - SESP

1

*PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA''
Lei Complementar Municipal n" 1412022 (LCM 14122)

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ÓnCÃO(S) TNTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS
1.r. ÓncÄoqs) ptTBr,rco(s) rNrEREssADo(s)

1.1.1. Secretaria Municipal de Esporte eLazer * SESP.

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFEnÊnCr¿, E ANEXOS
1,2,1, Diogo André Hossel.
1.2.2. Raquel Albano.
1.2.2. Felipe Carvalho Romero

2. DA MODALTDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO
2.1. ÐA MODALTDATIE DA LICTTAÇÄO/CONTRATAÇÃO

2.1,1. Indica-sc o pregäo.

2.2. DO FORMA DA LTCTTAÇÃO¡COWTRATAÇÃO
2.2.1. Indica-se a forma eletrônica.

2.2.2. A inclusão dos itens num só lote possibilita uma logística mais efetiva, o que

impede que os serviços sejam prestados separadamente (por contratados

variados), o que traria dificuldades no atendimento das demandas rotineiras do

órgão interessado (SESP).

2.2.3. Justifica-se ainda o agnrpamento em lote único por existir compatibilidade

entre si (naturezas semelhantes), de modo a manter a competitividade

necessária à disputa, ampliando-se a participação e a compeiitividade no curso

do certame, eüo é estimulada pela legislação de regência (arts. 4o, LCM
L412022 e 5o, Lei Federal n' 14.t3312021). Também é importante citar que o

aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização

do gerenciamento de seus contratos. Neste csso, a contratação em lote agteg?,

os objetos licitados a um único prestador (contratado). Essa eficiência

administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser buscada pela

Adrninistração Pirbli ca.

3. RESUMO DO OBJETO
3.1. CONTRATAÇÃO DE SER\rrçOS DE ARBITRAGEM PA,RA DTVERSAS

MODALTDADES ESPORTMS' COM ADOÇÃO DO STSTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Amaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149
CNPJ n' 75.972.'160/0001-60 - e-mail; cspor-tcs/f.¿,rcalrancrna.pr'.gor'.br Página: 1
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Município de Capanema - PR
Secrefaria Municipai de Esporte eLazer - SESP

il)nNTrFrcAçÃo Dos rrnNs, DOs Qr-IANTITATIVOS E rlOS VALORES DO

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Nome do produto/serviço Unidade

Preço

máximo
(R$)

Preço

máximo total
(R$)

Item
do

produto/

serviço

1 65802

EQTIIPE DE ARBITRAGEM NA
MODALIDADE DE FUTSAL COM 2

Ánnnnos E IIM MF.sÁRTo, coM
DURAÇÄO DE 40 MTNUTOS NA
CATEGORIA ADULTO, COM DOIS

TEMPOS DE 20 MINUTOS.

¿UU JOGO 344,98 68.996,00

L UJÔU /

SERVIçO DE ARBITRAGEM NA
MODALIDADE DE VOLEIBOL COM 2

ÁnnrrRos DE eUADRA E uM
MESÁRIO.

200 JOGO ?R5 lìn {7 nno oo

100 JOGO 267,50 26.750,00J 65804

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA
MODALIDADE DE BASQUETE COM 3

ÁRsrrRos DE eUADRA coM 40

MINUTOS E UM MESÁruO.

50 JOGO 448,75 22.437,504 65809

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA
MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO

COM 1 ÁNSITRO 2 BANDEIRINHAS E 1

ANOTADOR, DE 60 MINUTOS COM

DOIS TEMPO DE 30 MTNUTOS NA
CATEGORIAADULTO.

JOGO5 6580s

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA
MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO
COM 1 ÁRETTRO 2 BANDEIRINHAS E 1

ANOTADOR, DE 90 Ivíi},¡UTOS COM
DOIS TEMPO DE 45 MINUTOS NA
CATEGORTA ADTILTO.

100 714,84 7t.484,00

Ã, 65806

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA
MODALIDADE DE FUTEBOL SETE COM

2 ÁRBITF,oS DE LINFIA E UM MESÁRIO
DE 50 MINUTOS COM DOIS TEMPOS DE
25 MINUTOS.

100 JOGO 350,1 I 35.011,00

7 65808
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA
MODALIDADE DE VOLEIBOL DE PRAIA
COM 2 ÁRBTTNOS E 2 MESÁRIOS.

300 JOGO 312,20 93.660,00

I 65803

SERVIÇO DE ARBITRAGEM POR

DIÁRIA INDIVIDUAL, JOGOS

ESCOLARES, CATEGORIAS DE BASE E

OUTROS.

300 DIÁRIA 280,00 84.000,00

459.338,50TOTAL

LOTE ÚXICO

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Amaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149
CNPJ n"'1 5.97 2.7 60 1 000 1 -60 - e-mail : csnorlc:(¿rciìrliu ìùrna. Þ¡ . qor'. h Página:2
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipai de Esporte eLazer - SESP

4.1. ESPECTFICAçOES TFI,CNTCAS DO OBJETO DA CONTRATAçAO
4.1.1. ITEM I - EQUIPE DE ARBITRT{GEM NA MODALIDADE DE FUTSAL

coM 2 (poIS) ÁRBITROS E 1 (UM) ANOTADOR, COM DURAÇÃO DE

40 MINUTOS NA CATEGORIA ADULTO. COM DOIS TEMPOS DE 20

IVINTE) MINUTOS
4.7.i.1. Apresentar juniamente com a documentaçáo, a reiação nomeando

quadro de arbitragem em anexo à proposta de preços com 30 (Trinta)

árbitros, sendo, no mínimo, 20 (vinte) árbitros diplomados pela

Federação Paranaense de Futsal.

4.L.1.2. Apresentar cópia de Certificado ou Diploma de Federado ou

confederado de cada árbitro expedido pela Federação Paranaense de

futebol de salão, tendo os mesmos que residirem, no mínimo, a uma

distância de 30 km do Município de Capanema/PR para evitar a

proximidade dos árbitros com os atletas, evitando-se a parcialidade,

reduzindo os riscos de questionamentos das decisões ria arbiiragem e

também de discussões e agressões durante os jogos.

4.1.2. ITEM 2 - SERVIÇO pE ARBITRAçEM NA MODALIDADE DE

vor ErBoL coM 2 (poIS) ÁRBITROS DE QU^DR^ E UM I*{ESÁRIO

4.1.2.1. Para a modalidade de vôlei de quadra será necessária uma relação

nomeando quadro de arbitragem em anexo à proposta de preços com,

20 (vinte) árbitros, no mínimo, 8 (oito) árbitros com curso da Federação

Est¿dual de Voleibol ou CBV (Confederação Brasileira de Voleibol),

oom apresenLação tle cópias dos tlipiomas e/ou seriificados, não sendo

obrigatório o árbitro ser credenciado à Federação Estadual de Voleibol

ou CBV.

4.t.3. rTEM 3 - SERVIçO DE ARBITR.AGEM NA MODALIDADE DE

BASQUETE COM 3 (TRÊS) ÁRBITROS DE QUADRA COM 40 MINUTOS

E UM MESÁRIO
4.1.3.1. Apresentar juntamente com a documentação a relação nomeando

quadro de arbitragem em anexo à proposta de preços com 6 (seis)

ár'bitlos, devefldo 2 (dois) deles, tro mítrimo, possuírem cursos de

arbitragem de basquete e/ou estarem federados a alguma federação.

4.I.4. ITEM 4 . EQUIPE DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL
pE CAMPO COM I (UM) ÁRBITRO.2 (DOIS) BANDEIRINHAS E 1 (UI{)
MESÁRIO, COM DURAÇÃO DE 60 MINUTOS NA CATEGORIA

ADULTO. COM DOIS TEMPOS DE 30 MINUTOS
4.1.4.1. Apresentar uma relação nomeando quadro de arbitragem em anexo à

proposta de preços com, no mínimo, 10 (dez) árbitros, devendo os

lresmos possuírein curso de, no míirimo, 20 horas, proporcionados por

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149
CNPJ n"'l 5.972 ;7 601000 I -60 - e-mail: csper lcil¡cjutarcrn¿prgo-r:Þr Página: 3
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipai de Esporte eLazer - SESP

entidades, associaçõe,s e/on empresas envolvidas oom a modalidarle

esportiva, com apresentação de cópias dos diplomas e/ou certificados,

podendo ser árbitro do município de Capanema/PR ou da região.

4.1.5. ITEM 5 - EQUIPE DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL
pE cAtvfPo coNr 1 (uM) ÁRBrTRo,2 (pors) BAhIDETRINHAS E 1 (UM)
MESÁRIO. COM DURAÇÄO DE 90 MINUTOS NA CATEGORIA
ADULTO. COM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS.
4.1.5.1. Apresentar uma Relação nomeando quadro de arbitragem em anexo à

proposta de preços com, no mínimo, 25 (vinte cinco) árbitros sendo no

mínimo 20 (vinte) árbitros federados para futebol de campo.

4.1.5.2. Apresentar cópia do certificado ou Diploma de Federado ou
confederado de cada arbitro expedido pela Federação Paranaense de

fi¡tebo1.

4.1.5.3. Os árbitros deverão estar rnorando a no mínirno uma distância de 30

km do município de Capanema-PR para evítar a proximidade dos

árbitros com os atletas, evitando-se a parcialidade, reduzindo os riscos
de questionamentos das decisões da arbitragem e também de discussões

e agressões durante osjogos.

4.I.6. ITEM 6 - EQUIPE DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL SETE

coM 2 (pors) ÁRBrTRos E 1 (uM) MESÁRIO. cOM pURAçÃo pE 50

MINUTOS NA CATEGORIA ADULTO. COM DOIS TEMPOS DE.25 MINUTOS.
4.1.5.4. Apresentar uma Relação nomeando quadro de arbitragem em anexo à

proposta de prcços com, no mínimo, 20 (vintc) árbitros scndo no
mínimo 08 (oito) árbitros federados junto à Federação Paranaense de

Futebol Sete, com apresentação de cópias (verso e anverso) dos

diplomas eiou certificados, devendo os mesmos residirem a, no
mínimo, uma distância de 30 km do município de Capanema-PR para

evitar a proximidade dos árbitros com os atletas, evitando-se a

parcialidade, reduzindo os riscos de questionamentos das decisões da

arbitragem e, também, de discussões e agressões durante os jogos.

4.1.7. rTEM 7 - SERVrÇO DE ARBTTRAGEM NA MOpALIDApE pE VOLEI DE
PRArA COM 2 (pOrS) ÁRBTTROS E I (UM) MESÁRrO
4.1.7.1. Para a modalidade de Vôlei de Praia será necessária uma relação

nomeando o quadro de arbitragem em anexo à proposta de preços com
û8 (oito) árbih'os, senrÍo no mínirno 03 (três) ártiitros dipkrrnados pela

Federação Paranaense de Voleibol de Areia, com apresentação de

cópias dos diplomas e/ou certiflrcados, não sendo obrigatório o ¿árbitro

ser credenciado junto à Federação Estadual de Voleibol ou CBV.

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Amaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149
CNPJ no 7 5.97 2.7 60 I 000 I -ó0 - e-mail: esportcs lÉi,tcapancrna. pr. gov. br' Página:4
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipai de Esporte eLazer - SESP

4.1.8. rrEM I - PRESTAÇÃO pE SERVIÇOS pE ARBTTRAGF.M pOR prÁRrA

INDIVIDUAL CATEGORTAS DE BASE. ADULTO MASCULINO E

FEMININO E OUTROS EVENTOS.
4.1.8.1. Este item se refere a contratação de árbitros para qualquer modalidade

esportiva.

4.1.8.2. Não há urn númert¡ mínimo ou máximo tle pariidas durante o ciia, sendo

que o árbitro deverá prestar os servigos de arbitragem na respectiva

modalidade esportiva, de acordo com o cronograma do(s) evento(s).

4.1.8.3. Em se tratando de evento esportivo, a düma será devidamente paga

conforme o peiodo trabalhado pelo árbitro. Assim, se o árbitro
trabalhar um período (manhã, ou tarde ou noite) será contabilizado o

valor de meia diária. Se o árbitro trabalhar dois períodos (manhã e
tarde; tarde e noite ou manhã e noite) será contabilizado o valor da

diária total. Se o fubitro trabalhar três períodos (manhã, tarde e noite)
será co¡rtabilizado o valoi=da diária total ¡nais rneia diária.

4.1.9. Para as modalidades de vôlei de quadra ou de vôlei de praia serão necessários,

no mínimo, 3 árbitros, pelo menos 2 árbitros de voleibol deverão possuir o curso
da Federação Estadual de Voleibol ou CBV (Confederação Brasileira de

Voleibol), com apresentação de cópias clos cliplomas e/ou certificados, não sendo

obrigatório o árbitro ser credenciado a Federação Estadual de Voleibol ou CBV.
4.1.10. Para a modalidade de basquetebol será necessário, no mínimo, 3 iárbitros, pelo

menos 2 árbihos de basquete deverão possuir o çurso da Federação Estadual de

Basquetebol ou 16 horas de curso de arbitragem de basquete, com apresentação

de cópias dos diplomas e/ou certificados.

4.l,ll.Para a modalidade de futevôlei será necessário no mínimo, 3 árbitros, pelo
menos 2 árbitros de futevôlei possuir um curso online ou presencial de 20 horas,

com apresentação de cópias dos diplomas e/ou certificados, não sendo

obrigatório o árbitro ser credenciario a Federação da respectiva rnodalidade.
4,l.l2.Os árbitros contratados para prestar serviços de arbitragem em jogos ou

competições das categorias de base de qualquer modalidade esportiva, não
precisam residir fora do Município de Capanema.

4.l.l3.Em nã.o havendc árbitros em número ou qualidade suficientes disponíveis, será

possível a contratação de servidores públicos municipaís para prestar os serviços
de arbitragem, mediante justificativa a ser apresentada pela Contratada e desde

que não estejam lotados ou vinculados à Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer.
4.1.14. A empresa e/ou associação deverá comprovar o víirculo (associativo de tral¡alho

do profissional designado para execução dos serviços com a empresa e/ou
associação. mediante apresentação de anotação da carteira de trabalho ou ficha
de registro de empregado quando este não fizer parte do contrato social da

empresa elou proponente, ou contrato de prestação de serviços. No caso do
Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Amaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149

CNPJ n" 7 5.97 2.7 60 / 000 1 -60 - e-mail : espoltes (=¿ic apanelnaælgor,. br' Página:5
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Esporte eLazer - SESP

componente ser proprictário ou sócio" mediante aprcsentação de documento qtte

comorove essa condicão.

s. MODELO E CONDrÇOES GERATS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1.Condições gerais:

5.1.1. A contratada deverá prestar os serviços solicitados em até 5 (cinco) dias úteis

após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação ou do

Secretário dapasta, o qual somente poderâ ser enviado posteriormente à emissão

da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.

5.1.2. O requerimento mencionado no subitem anterior será emitido,
nreferenciaimente em formafo dioitai e rieverá confer as seqrintes infnrmacñes'¡----- -"Þ'--'-,

a) Identificaçáo da Secretaria Municipal solicitante;

b) Descrição dos objetos ou seryiços a serem fornecidos ou prestados;

c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) Prazo para entrega dos objetos on para a execução dos serviços;

e) Quantidade, medidas, especificações, m:drça etc. dos objetos ou dos

serviços, quando for o caso;

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do

servlço;

g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta.

5.1.3. A Secretaria Municipal de Espofie e Lazer encaminhará à Contratada uma
programação contendo osjogos com datas, local ehoráriojogos, nos quais serão

prestados os serviços de arbitragem.

5.1.3.1. Caso um jogo, uma partida ou um evento específico não esteja

previsto no çronograrna indicado rrr-r subiiem anterior ou na hipótese

de não ser confeccionada aprogramação, a Secretaria Municipal de

Esporte e Lazer encaminhará à Contratada um requerimento de

prestação dos serviços, com antecedência de 5 (cinco) dias corridos
da data de realização dojogo, partiCa ou evento.

5.1.4. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor

competente, o requerimento será enviado por e-mail paru a empresa contratada.
5.1.5" A empresa iicitante deve negar o fomecimento ou a prestação <ios serviços caso

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas

no subitem 5.1.2.

5.1.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

5.1.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

pos sibilita a re sp onsab ilizaçdo do s envolvidos.
5.1.7. A .prestação dos serviços pela contratada sem o prévio recebimento do

requerimento indicado neste item. configura a concorrência da empresa para a

nulidade <io ato, configruando a má-fé da contratação, possibiiitando a anr-riação

de eventual nota de emoenho emitida e o não oaqamento dos orodutos. sem

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Amaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149
CNPJ no 75.9'72.76010001-60 - e-mail: cspq{!_s,(4:cir.ixurç:¡:r¿.J:Lgor'J¡r Página: 6





Município de Capanema - PR
Secretaria Municipai de Esporte eLazer - SESP

nreiuízo da adocão das medidas cabíveis para anlicacão das nenalidade.s

previstas na Lei 12.846/2013.

5.1.8. O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital,

5.1.9. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo.
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Inierno ou nos

arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria

Solicitante. preferencialmente de forma digital. permitindo a fiscalização de

órsãos internos e externos.

5.2.Obrigações Específicas :
5.2.1. Não há obrigações específlicas.

6. OBRTGAÇÕES nOlS) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Obrigações gerais:

ó.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão
do contrato adiriinistrativo.

6.2. Obrigações Específicas:
6.2.1. As seguintes obrigações devem ser satisfeitas pela Contratada'.

a) Prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma
estabelecidos previamente pela Administração Municipal;

b) Manter-se durante toda a execução as condições de habilitação exigidas;
c) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar

a dala, horários e local de prestação dos serviços previamente agendados pela
Aclministração Municipal;

d) Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal correspondendo ao valor
do serviço adquirido no momento da entrega do serviço ou no prazo máximo
de 2 (dois) dias após a prestação do serviço.

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao

objeto do presente contrato;

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas)
que antecede à data de entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto com a devida comprovação;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esteja

obrigada;

h) ResponsabîIízar-se pelo pagamento das despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslccamentc Ce pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidem
ou venham a incidir na prestação dos serviços;

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Amaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149
CNPJ n" 7 5.9'7 2.7 60/000 I -60 - e-mail: csgr$,e{4-el+ütrein¡+Lgq\--þr Página: 7
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i) Responsabilizar-se pelas despesas com transpofte, locomoção, alimentação,

hospedagem e demais despesas, entre outros, de seus flmcionários/prepostos e

veículos, paraa execução dos serviços.

j) Os custos de logística, hospedagem, alimentação, transporte de pessoas e

equipamentos para a adequada prestação dos serviços ora contratados é de

responsabiliriade da Coniratada;

k) Os locais dosjogos. datas e horários serão definidos de acordo com o calendário

esportivo do Município de Capanema. cabendo à contratada prestar os serviços

solicitados na Secretaria Municipal de Esportes eLazer, situado na Av. Brasil,
1580, bairro Santo Expedito, CEP: 85.760-000, Capanema, PR ou em outro
endereço indicado pelo Secretâno da pasta ou pelo fiscal da contratação;

l) A eouioe resoonsável oela arbitraeem deverá estar devidamente uniformizada
no local indicado para a realizagão do jogo/evento, com, no mínimo, 30 (trinta)
minutos de antecedência do início do jogo/evento. portando todos os

euuipatttetttos c rlrateri¿is ou riisoorribiliciatlc de selicos aotos a sererr

utilizados, de acordo com as orientações e exigência da Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer;

m)A Administração Municipal poderá solicitar a substituição de profissionais
que forem consideraCcs inaptcs ou com desempenho insuficiente para a
execução dos serviços, sem prejuízo de outras sansões e penalidades na forma
cia iesislacão cle resência"

7. MODELO DE GESTÄO n FTSCALTZAÇAO DA EXECUçÃO DO OBJETO DA
coNTRÁ,TAçÃO

7.1. Condições Gerais:
7.1,1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na

minuta padrão do contrato administrativo.

7.2. Condições específicas:

7.2.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por Vanderson José Caporal,
servidor comissionado lotado na respectiva secretaria requisitante.

7.2.2. A seleçãc de tal serviCcr para atuar como liscal do contrato deriva dele estar
nomeado para o cargo de Assessor de Projetos e Eventos Esportivos, cujas

atribuições incluem a ftscalização de contratos relacionados a competições
esportivas, o que na,tnra-imente abrange o objeto da- presente contrata-ção,

8. DO RI,CEBTMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÄO
8.1. Condições geraÍs:

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão
do contrato administrativo.

8.2. Condições específicas:
8.2.1. Não há condiçõcs específicas tle recebimento para esta oontraiação.

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149
CNP J n" 7 5.97 2.' Ì 6A / OA0 I -60 - e-mail ; e s portcsl,¿lc apancu¿çr-eay-b_r Página: 8



\r'

Ý
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9. DO PAGAMRNTO
9.1. Condições gerais:

9.1,.7. Apiicam-se as condições gerais de pagamento estabeiecidas na minuta padrão do
contrato admini strativo.

9.2. Condições específicas:
9.2.7. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação.

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o

planej amento orçamentário.
1fr.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábii.

11. JUSTIFTCATTVAS PARA A CONTRATAÇÄO
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA ÐO OBJETO

11.1.1.

tt.l.2.

11.1.3.

tt.l.4.

11 I E

O esporte é uma das atividades que contribuem para a diminuição das

despesas de saúde. A príttica fisica gera saúde e junto a isso muitos outros
beneficios, como convívio social e disciplina.
As competições são um dos expoentes onde cada praticante pode mostrar sua

performance. Mais importante do que isso é a socialização e interação. Elas
promovem a integração da sociedacie, servem às famíiias e agregam valores
à educação das novas gerações.

Justifica-se a presente contratação porque os serviços de arbitragem servirão
para o atendimento das competições municipais de futsal, futebol, bocha,
futebol sete, basquete, voleibol de quadra, vôlei de praia, além de diárias que

serão utilizadas em jogos escolares, amistosos de diversas modalidades,
eventos apoiados pela Secretaria Municipal de Esportes eLazer.
Faz-se necessária a contratação dos serviços de arbitragem devido ao

cronograma de atividades esportivas programado para o ano de 2024.
Tais ccmpetições possuem o objetivo de disponibilizar aos munícipes
atividades delazer, bem como a Secretaria de Esporte eLazer tem o intuito
de incentivar a prâtica de esportes, despertando o trabalho em equipe e o
espírito de eompetição saudável ente os desportistas, sendo que os eventos
tem como objetivo recrutar a sociedade Capanemense para as competições e

carnpeonatos ä sersm realizarios em diversos segrnentos tla socictlatle,
inscritos nas diversas modalidades esportivas, bem como promover
atividades que possam estimular a integralização dos munícipes, saúde,

qualidade de vida e demais pessoas que venham prestigiar nossos programas
esportivos.

11.2. DO PREÇO
11.2.1. O valor máximo dos itens números 01 a 07 foram defînidos através dos

preçss médios a partir de orçamentos solicitados pela Secretaria de F.sportes

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Amaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149
CNPJ n" 7 5.97 2.7 6A I ffiO I -60 - e-maii : cspoltçsúqçapiuu¡aa+L.Cay.br Página: ,á
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arø liçítadas na região sudoeste do Parunâ, bpm pomo preços praticados

noutras contratações públicas þrocedimentos licitatórios - pregões),

conforme se extrai dos documentos que instruem este Termo de Referência.
Adotou-se, para tanto, a metodologia prioritária (média de preços), autonzada
pelo $ 3n do art. 3E da LCM n" 1412022, quando empregados, de forma
combinada, parâmetros de pesquisa distintos, como é o caso (pesquisa direta
com fornecedores e contratações similares feitas pela Administração Pública
- incisos I e VII do art. 38 da LCM 1412022).

11.2.2. O valor máximo estimado para o item número 0g foi definido através do
menor p!ççg coletado dentre os orçamentos solicitados e colhidos pela
Secretaria de Esporte eLazet às empresas que prestam os serviços licitados
na região, em atenção ao disposto no art. 38, $ 2" da LCM n" I412O22.

Tais circunstâncias, somadas, demonstram a justeza do valor estimado pela
Al::rÉ\UIIIIIIIStraçao.

11.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS
11.3.1. Para critério dos orçamentos deste cefiarÍrc fÕrãrn utilizadas pesquisas de

preços com empresas fornecedoras e/ou cotadas para este Município noutras
contratações, conforme segue:

Associação dos Árbitros do Futebol Amador;
Liga do Esporte Amador de Francisco Beltrão;
Associação dos Á¡bitros de Pérola e Caroba.

11.3.2. Foram utilizados valores extraídos de atas de registros de preços finnadas
dentro dos irltimos 12 (doze) meses noutras contratações públicas voltadas

PaÍaa contratação de serviço de arbitragem realizados nos municípios de Boa
Esperança do Iguaçu/PR, RenascençaÆR, Terra Roxa,{PR e Medianeira/PR.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
1,2.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de
necessidade do quantitativo totai contratado.

12.3. Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Adminiskação a
contratar.

12.4. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços.

13. PRAZO DE VrGÉ,NCIA DAS ALTERAÇOES n¡. CONTRATAÇÃO
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

14. I¡{FORMAçÕAS PARA COMPLEMENTAÇÃO nO EDTTAL
14.1. Não se aplica ao presente caso

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149
CI.IPI n" 15.9'12;16010001-60 - e-mail; çsporrcs({ittcapancmê.pr..gov.trrj Página: 10
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:15* INFO&M.AçÕES ADICK)NAIS!
15,1. A nota fîscal dçverâspr emitida çm nomç do MIINICÍfIO DE CAPANIEMA (CNPJ

n" 75.972.7 60/0001-60), Endereço: Avenida Viriato Parigot de Souza, no 1080, centro.

Município; Capanerna - PR, CEP: 85,760-0A0,

15.2. Havendo qualquer discordância enhe a descrição ou unidade de medida do CATMAT
e a do EditaVTermo de Referência. prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante do editat/Termo de Referência.

Munieípio de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecolégica - Estrada Parque
Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2024.

Õ.t\,/ræg+
Diogo André

Secretarío Municipal de Esporte e Lazer

Secretário

(."*'\ A\br"*-t Raquel Albano
Auxili qr A dmini s tr ativ o

Ciênciø do(a) Fiscal da Contrataçã.o 
"m Q6 I 04 t 2O¿ÿ

Vanderson José Caporal
Assessor de Projetos e Eventos Esportívos

Fiscal da Contratação

Avenida Brasil, 1580 - Ginásio Municipal Arnaldo Busato - Fone: (46) 3552-3149
CNPJ ne 7 5.97 2.'l 60 / 000 I -60 - e-mail ; cspoft cs l4c I pir nc rna.pr'. gor'. br' Página: l1
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Re: SUBSTITUIçÂo 0E 0RçAMEr,rro
EVERSOII 0E SOUZA <ever8on.6qjzå@6col8.pr.gov.br>

Esporles - PM Capanerna <esportec.@capånerna.pr.gov.br>

2024-02-2ó 09:¡lE

lrl
t

Dc

Pra
DüIT

Bom dlal

OK

os valorls seguem os megmos

Att

EVERSON OE SOUZA

Em quå.,21 de f¿v. de 2024 àe t(i:44, Esporles. PM Capanema (g.Sp_i;;j!,eå,t AJíUlejj:g.lt¿iij_9¡1Þ.I> escreveu:

EOM DIA

ESTOU MArÝDål',lDO EFI ANEXÖ U1.4 ORçlrcrEñrTO DO A¡to PASSAFO PARA COHFERENC¡A DE VALORES, CASO TÊNHA ÎlDO ALGUMA ,

ArrÉfi,AçÃo Nos vÀr"ot{Ës FAV0R MATvDAR e oRçAu€¡{To ATuALTzAùo.

ATT:

D¡OËO ANDRÊ HOSSET

^

^
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oRÇAMENTO

RAZÃo socIAL: ASSocrAÇRo nos ÁnerrRos DE pÉRoLAE cARoBA

CNPJ: L5.L7 9.436/000 1-67

ENDEREÇO:AV. Rio Grande do Sul, s/n, Centro

COMPLEMENTO:

TELEFONE: (a6) 999115601 CONTATO: Everson de Souza

CIDADE: Bela Vista da Caroba UF: Paraná

oRçAMENTo PARALIcITAçao nu ÁRnrrRos pARAATENDER os EVENTos EspoRTrvos uo n¿u¡¡rcfpro DE
CAPANEMA NAS MODALIDADES DESTACADAS.

ftem Þr'od'uio/Servíço
Quanti
dade

Uh
V. un¡ v.total

1

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BASQUETE
coM 2 Ánelrnos ÐE euAIlRA com 4o MINUTOS E uM
vrssÁRro.

100 JG 2!5,OO' 2t,5OO;0O

2

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
POR DTARIA INDIVÍDUAL CATEGORIAS DE BASE
E OUTROS EVENTOS ADULTOS

300 JG 295,OO 88,500,00

3

SERVIçO Ð8. ARBITRAGEM NA MßDALIDADE DE FT.T'!¡96¡ ¡g
cAMpo coM 1 ÁRsrrRo 2 AUxTLTARES E l ANorADo& DE 60
MINUTOS COM DOIS TEMPOS DE 30 MINUTOS, NA CATEGORIA
ESCOLARES E DE BASE.

50 JG 42s,O0 21,250,QO

4

SERVIçO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL DE
CAMPÜ CÚM r AT(BITI(U 2 AUXTLIAR.ES E r AI'{ÚTADÜTT, DE 9Ú

MINUTOS COM DOIS TEMPO DE 45 MINUTOS NA CATEGORIA
ADULTO.

100 JG 700,00 70,000,00

5

SERVIçO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL SETE
coM 2 ÁRerrnos DE LrNHA E utr¿ uesÁ,Rro DE s0 MINUTos
COM DOIS ÏEMPOS DE 25 MINIJTOS.

120 JG 345,00 41,400,00

6
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE VOLETBOL
coM 2 ÁRenRos DE eUADRAE uu uBsÁnro. 200 JG 225,OO 45,000,00

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE VOLEIBOL DE
PRATA coM z ÁnerrRos n z unsÁnlos. \'UU J(J ¿JJr(JU /o,)uu,uu

I
EQUIPE DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTSAL COM 2

Án-BrrRos n uri¡ unsÁnro, coM DURAÇÃo DE 40 MrNUTos NA
CATEGOzuAADULTO, COM DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS,

200,00 JG 300,00 ó0,000,00

DAIIA:2A/01/2023
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Re: Orçamento para contatação de arbitragem

t ï: :ï::'Jl"Jîïi::i:"iî:J"-ä;:;,ii:1fiî,.'
Drt ?024{A.21 lSì04

S o7 - orçamenro Z0z4 para capanema.pdf(_?75 KB)

Boå larde
Segue 0 orçâmenlo alu¡lìzðdo.

tiåt; 
;1lt- 

*v' de 2o24 às l0:47' E'porles - pM capanem¿ <c¡qrt'!Êêi¡ì rÈi¡-c-r.:it.rii¡r-:re.'',.¡)r> escrevÉu:

i::'T^iåHiüåiiliiliï1?i:l,ii["^?,î^liåpÂssAto PARÀ coNFERÊNcrA DE vALoREs, cAso îENHArrDo ATGUMA ¡rrenaçÃo
Afi: DIOGO NÎVORÉ HOSSEL

Lt¡iz Carlos Armachusk¡
46-99976-01 55

Atr,

^
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oRçAMENTO

oRçAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO L|C|TATOR|O
PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAPANEMA

ñtl[E: L¡GÄ úO ÉSPORTËÄil[rinO-R ûEFRÃñC¡SGO ÉELTRÃO
CNPJ: 81271900000175
ENDEREçO: R TENENTE CAMARGO,788
NOME DO RESPONSAVEL: LUIZ CARLOS ARMACHUSKI
TELEFONE PARA CONTATO: 46 99976-0155

fevereiro de 2024

ARMACHUSKI
Presidente

Item Produto/Serviço Qtde. Unid
V. Unit.

R$

V. Total

R$

1

.sERVtçO DE ARBTTRAGEM NA MODALTDADE DE
BASQUETE COM 2 ÁREITROS DE QUADRA COM 40
,MINUTOS E UM MESARIO.

100 JG
RS 385.00 R$ 38.500.00

2

PRESTAçAO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
POR DIARIA INDIVIDUAL CATEGORIAS DE
BASE E OUTROS EVENTOS ADULTOS

300 Diâria

R$ 350,00 R$ 105.000,00

3

SERVIçO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE
FUTEBOL DE CAMPO COM 1 ARSffRO 2 AUXILIARES E 1

A_|\lôTAl.lôÞ. nF ßn. f\fiÀll.rTôÃ. êônr. ¡;ìtìtÊ-Ttrt\/tÞôe- r.:ìtr în.ÝÝ¡a¡ L'Ý-ig ¡ L¡t.. Yv Ýh vv

MINUTOS, NA CATEGORIA ESCOLARES E DE BASE.

50 JG

R$ 500,00 R$ 25.000,00

4

SERVIçO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE
FUTEBOL DE CAMPO COM 1 ÁRNTRO 2 AUXILIARES E 1

ANOTADOR, DE 90 MINUTOS COM DOIS TEMPO DE 45
M INUTOS NA CATEGORIA ADULTO.

100 JG

R$ 800,00 R$ 80.000,00

5

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE
FUTEBoL sETE coM z ARellRos DE LTNHA E uM
MESÁRIO DE 50 MINUTOS COM DOIS TEMPOS DE 25
MINUTOS.

120 JG

R$ 430,00 R$ 51.600,00

6
SERV¡Çó úÊ ÄR.ÉITRAGËr\ra' ñi( ¡v¡uliÁr_¡úÄûiË úE
VoLEIBoLcoIT,I z ARaIrRos DE QUADRAE UM MESARIo.

200 JG
R$ 385,ûû' R$ 77.ûûû;ûû

7
SERVIçO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE
VoLEIBoL DE PRAIA coM 2 AReIrRos e z uEsARIos. 300 JG R$ 400,00 R$ 120.000,00

I
EQr{,j lP E DE .AP.B ITF;AGE I\.4 }lA f'.4 ODA.LIEADE EE F'JTSAI:
coM 2 ARBTTROS E UM MESAR¡O, COM DURAçÃO DE 40
MINUTOS NA CATEGORIA ADULTO, COM DOIS TEMPOS
DE 20 MINUTOS.

200,00 JG

Þ4.19À-nn Þî..'ra o^^.(r^.¡ \Y ¡ 
' 

¡vvv, vv

DAPROPOSTA 90 DIAS

Francisco

LUIZ
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n Drtâ 2oz4{2'23 14:33

Orçamento aProvado

Enviado do meu iPhone

Em?3delevde2024,à{s)14:S3,robsonbabhreki.robsonbabinski@hoìmail.com>eËc'eveu:

Envrado do meu rPhone

Ern 2.1 d¿ fev. de 2024, à(s) l 0:50, Ësportes - PM Capanema <esportes@GðpÐnemå'pt'gov'br> eecrev*tl:

tudo ok csm Q ofçame0lo

BOM DIA

Esrot, MAþ{sAi¡ro EM ANExo u,-,i 
'RçAME',{TÐ 

Þo ANo FAssAÞo 
'ARA 

cof{ËER'}lctA tÉ vÅLoRE.' cAso TËNHA TtÛÕ ALGUMÂ ALTERAçA*

*ãr u^to*as FAVoR MANÞAR o 0RçÀ¡4EN-'o ATUALI?ADÛ'

ATT: Dlg130 a¡lonÉ xossçL'

çÕRçAMËNTO ARB{IRAGCM CÀPANEi,IÂ PDt pdl>
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DEeARTAMENTo DE ttctrnçÕes E coMpRAS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 050/2024

ATA DE REGISTRO DE PREçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

vruucfpro DE BoA ESeERANçA Do tGUAçu-pR E A RostcLEtA v.
CHRIST DIRINGS EIRELI, NA FORMA ABAIXO.

pela presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, de um lado o VlUtrllCíplO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Demétrio Pinzon, l-6 - Centro Mu'nicípio de Boa Esperança do

lguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Ns 95.589.255/0001--48 neste ato devidamente representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Givanildo Truml residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne 6.676.643-8 55P/PR

e inscrito no CPF/MF sob ne 980.475.829-68, e de outro lado a empresa: FORNECEDORA ROSICLEIA V. CHRIST

DIRINGS ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n,e 34.443.053/0001-07, com sede no

endereço Rua Vereador Romário Rodrigues de Lima, 923, Centro, na cidade de Marmeleiro, Paraná neste ato

representada por ROSICLEIA VERANICE CHRIST DIRINGS, Brasileira, Casada, inscrita no CPF ns 038,265,679-27,

portador da Carteira de ldentidade RG sob ne 8.155.908-2 SSP/PR doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, em decorrência da Licitação Pregão Eletrônico t3/2024, homologado em 09102/2024, com os preços

dos itens abaixo relacionados:

Resolvem registrar os preÇos abaixo descritos, com integral observância da Lei Federal t4.t33/21, mediante as

cláusulas e condiçöes seguintes.

CLÁUSULA I - OBJETO

O objeto do presente é REGISTRO DE PREçOS para contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

arbitragem dos campeonatos, torneios e eventos de lazer e recreação em diferentes modalidades esportivas,

destinados a Secretaria de Esportes e Cultura deste Municfpio/PR.

prefeitura@boaesperancadoiguãcu.pr.gov.br - CNPJ 95.589"355/0001 -48

RuaDemétrio Pinzon,l6 - Fone:(46)3537-1208 - CÊp85680'000 - BoaEsperançadolguaçu - Paranå

Item Descriçäo Marca Qtd Und Valor Unitário Valor Total
I ARBITRAGEM DE JOGO DE FUTEBOL DE

3AMPO, CATEGORIA ADULTO, MASCULINC- FEMININO. SENDO: 01 ARBITRC

PRINCIPAL E 02 ASSISTENTES E 01

MESÁR|O. ATUAÇÃO EM JOGOS DE

:AMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS

f,BS: VALOR INCLUSO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO E ÁGUA PARA EQUIPE DE

ARBITRAGEM,

PRETAÇÃO DE

sERVrçOS

60 JOGO 779,90 46.794,OC

70 JOGO 374,90 26.243,0C2 ARBITRAGEM DE JOGO DE FUTSAL,

:ATEGORIA JUVENIL, INFANTIL, ADULTO E

ýETERANO MASCULINO E FEMININO,

SENDO: 02 ARBITROS, 0L ANOTADOR DE

SÚJMULA E 01 CRoNoMETRISTA. ATUAÇÃC

EM JOGOS DE CAMPEONATOS MUNICIPAIS

E REGIONAIS

3BS: VALOR INCLUSo TRANSPORTE,

ALIMENTAçÃO E ÁGUA PARA EQUIPE DE

ARBITRAGEM,

PRETAçÃO DE

sERVrçOS



Mu*feþfod*
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cúusun t - FUNDAMTTrRçÄo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns L4.1-3312L, e de acordo com as conclusões do

Pregão Eletrônico n,s Ot3/2024, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA III - VALOR

Os preços para a execução dos serviços contratados correspondem aos constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PRECOS,

conforme tabela constante no preåmbulo, sendo que o valor totalestimado para a aquisição dos bens durante o prazo

de vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é RS 95.531,00 (noventa e cinco mil quinhentos e trinta e um

reais), conforme constante na Ata do Pregão Eletrônico ns 13/2024,

Parágrafo Primeiro

Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, tais como

deslocamentos, hospedagens, materiais, taxas de entrega, tributos elc, sem quolauerônus poro o Administracõo.

Parágrafo Segundo

Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos recursos das Secretarias do Município,

através das seguintes dotações orçamentárias:

MUNTCTPTO DE BOA ESPERANçA DO IGUAçU

Dotação:L5L
Órgão:09 - Departamento de Esportes

Unidade:001- - Departamento de Esportes

Ação:20L6 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTES

Vínculo:00000 - RECU RSOS ORDI NARIOS(LlV)- EXERC.CORRENTE

Elemento:3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

cLÁusuLA tv-PRAzo, LocAL E CONDIçöES DE ENTREGA

4.1 -A prestação dos serviços de arbitragem devera respeitar o Cronograma das Competiçöes, jogos elaborados e

disponibilizados pela Secretaria de Esportes e Cultura da Prefeitura Municipalde Boa Esperança do lguaçu/PR'

4.2- O local da entrega (prestação dos serviços de arbitragem) dias e horários, será no território do município de Boa

Esperança do lguaçu/PR e determinados pela Secretaria de Esportes e Cultura.

4.3 - A locomoção até o local da competição e o seu retorno será por conta do contratado, devendo dispor de pessoal

suficiente e serviços de arbitragem para um mesmo dia, se necessário, conforme calendário de jogos organizado pelo

Departamento de Esporte do município,

4.4 - As despesas com alimentação da equipe de arbitragem serão por conta do contratado.

4.5 -Todos os árbitros que a empresa colocar no serviço deverá possuir certificado de arbitragem.

4,6-O objeto contratado deverá ser entregue a contratante pelo valor licitado, sendo proibida a cobrança de qualquer

outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado,

prefeiturå@boaesperancaclo¡güå{u.pr.gov.br - CN PJ 95'589:?55/0001 -48
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374,90 22.494,OCPRETAÇÃO DE

sERVrÇOS

60 JOGO3 qRBTTRAGEM DE JOGO DE FUTEBOL SUIÇC

]U SINTÉTICO, CATEGORIAS ADULTO,

NFANTIL E JUVENIL, MASCULINO E

:ElvllNlNO. SENDO: 02 ARBITROS E 01
qNOTADOR DE SÚMULA. CAIVIPEONATOS

VUNICIPAIS E REGIONAIS

f BS: VALOR INCLUSO TRANSPORTE,
qLIMENTAÇÃO E ÁGUA PARA EQUIPE DE

qRBITRAGEM.



úa lguaçu

4.7 - Todas as despesas referentes à entrega do objeto ao Município serão por conta do fornecedor, despesas essas

previstas e/ou computadas na proposta.

4.8 - A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima ensejará a revogação da Ata de Registro de Preços

e a aplicação das sanções legais previstas, depois de proporcionada a contraditória e ampla defesa.

4.9 - A licitante, adjudicada no objeto do presente edital, comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos

serviços que fornece aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor,

Parágrafo Primeiro

Os prazos de duração e de vigência da ATA do REGISTRO DE PREçOS será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da

ATA, sendo de23/02/2024à09/02/2025, na forma do artigo L05 da Lei ns t4.t33/202I prorrogável, por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Segundo

Subcontratacäo: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

Parágrafo Terceiro

Garantia da contratacão: Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts,96 e seguintes da lei ne

1,4.133/21".

CLÁUSULA V - RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1- Os bens materiais serão recebidos:

a) Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato que verificará o prazo de validade, os dados do contrato e do órgão
contratante; o período respectivo de execução do contrato; para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, definitivamente, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas, sem prejuízo das
penalidades,

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal pela

Administração, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

5.2'Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

5.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
5.4 - O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
5.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

CLÁUSUI.AVI- FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se
ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato,

Parágrafo Primeiro

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

prefeitura(oboaesperancadolguacu"pr.gov.br - CNpJ 95"58ý"?55/0001 -48
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b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento'

c) Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento,emqueosjurosdemoraserãocalculadosàtaxa deO,5%(meioporcento) aomês, ou6%(seisporcento)

ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: t = (TX / 100) / 365.

EM=lxNxVP,emque:
| = índice de atualização financeira;

lf, = percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da parcela em atraso.

d) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência,

e) euando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal

ou fatura com o valor exato dimensionado.

f) o setor competente para proceder o pagarnento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a data da emissão; o prazo de validade;

os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

g) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que o contratado provideñcie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;

h) A Nota Fiscalou Fatura deverá ser obrigatoriarnente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.

i) previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adrninistração deverá realizarconsulta para:

verificar a manutenção das condiçöes de habilitação exigidas no edital;

identificar possível razão que impeça a particlpação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar cofn o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

j) Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

k) havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicaraos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os me¡os pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

l) persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo adrninistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa'

m)llavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seräo realizados normalmente, até que se decida pela

reSCisão do ContratO, caso o contratado não regularize sua situação.

n) euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

o) lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.
prefeltlrrå@b0âesperancndci0tlå(u.pr.gov.br - ÇNFJ 95.589'25510001-48
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p) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne l-23, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Parágrafo Segundo

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Boa Esperança do lguaçu-
Pr, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2009.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de Fazenda do
Município de Boa Esperança do lguaçu-Pr, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser liberados, e, de
consequência, estes não terão validade nem eficácia,

cúusuLA vil - MoDELo DE GEsTÄo DA ATA DE REGtsTRo DE pREços

a) A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ns 1"4,133, de2O2t, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/lnstrumento equivalente, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila,

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
d) o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

e) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa fornecedora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçöes acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

f) A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal ou pelos respectivos
su bstitutos,

g) O Fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ns L4.133/2021. art. 1L9).
h) O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Administração (Leì ns t4.I33/202I, art, 120).

i) Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei ne L4.133/2021,, arl, !21-, caput),
j) A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou instrumento
equivalente (Lei ns t4.t33/2027, art. l_21, SLe).

k) Antes do pagamento da nota fiscalou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscalda empresa.
l) O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da

Ata de Registro de Preços equivalente, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei ns 14,13312021, arl. M, S1e). O fiscal da Ata de Registro de preços informará a seus

prefeitura@baaesperancar{r:iguacu.pr.gov.br - CNpJ 95.SS9.25Slü001-4S
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superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência (Lei rts I4.1'33/202t, art. M,52o-)'

m) O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução da Ata de Reg¡stro de Preços, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no corìtrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento do contratot odas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico da Ata de Registro

de preços emitirá notificaçöes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção' O fiscal

técnico da Ata de Registro de Preços informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua colnpetência, para que adote as rtledidas necessárias e saneadoras, se for o

caso. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente nas datas

aprazadas, o fiscaltécnico da Ata de Registro de preços comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata de Registro

de preços. o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da

Ata de Registro de preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação,

n) o fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatór¡os pertinentes, caso necessário,

o) Caso ocorram descumprimento das obrigaçöes, o fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro de Preços para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua cornpetência'

p) o gestor da Ata de Registro de preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

da Ata de Registro de preços contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata de

Registro de preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrêrrcias, das alteraçöes e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório corn vlstas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. o gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das

condiçöes de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, o gestor da Ata de

Registro de preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata de Registro de Preços, de todas as

ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá

documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao

cumprimento de obrigaçöes assumidas pelo fornecedor, com ntenção aô seu desempenho na execução, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações.

q) o gestor da Ata de Registro de preços tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art' 1"58 da Lei np

!4.133, de 2021,, ou pelo agente ou pelo setor com competêRcia para tal, conforme o caso'

r) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços comurlicará ao gestor da Ata de Registro de Preços, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual,

s) o gestor da Ata de Registro de preços deverá elaborará relatório final com inforrnações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

cLÁusuLAVlll - oBRIGAçöES 0R CONTRATADA
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O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços, no Edital e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos !2,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8,078, de L990);

b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou autoridade
superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execuçâo contratual pela Administração, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes da entrega do objeto,
g) Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, o fornecedor
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1-) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçöes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

i) Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acide¡te que se verifique no local da execução do objeto,
j) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
k) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
l) Cumprlr, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de

Preços, com a indicaçäo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. L1-6, parágrafo único);

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro de Preços.

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124,11, d, da Lei ne 1-4.133, de202t.
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

do Contratante.

prefe¡turä@boaesperancaclolguacu.pr.gov.br - CNPJ 95"589.255/0001 -48

Rua Demétrio Pinzon, 16 - Ëone: (46) 3537-120S - CEP 85680-000 - Boa Esperança do lguaçu - Paraná



Mu*icípíoda

Boa FspËränçã da iguaçu
ffstsds ds Fçran¡f

cr-Áusun tx - oBRtGAçöEs 0n coNTRATANTE

São obrigações da Administração:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo fornecedor, de acordo com a Ata de Registro de

Preços e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das obrigações pelo

Fornecedor;

e) Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçöes estabelecidos na Ata de Registro de Preços;

f) Aplicar ao Fornecedor sançöes motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçöes pelo Fornecedor;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à execuçäo da Ata de

Registro de preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo

de 1-5 (quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período'

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda

que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁUsULAX - REusÃo DoS PREçoS E DO EQUILfBRIo EcoNÔMlco-FlNANcElRo

os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida

na letra "d" do inciso ll, do art. 124 da Lei Federal ne 14.1'33, de 2021'

Parágrafo Primeiro

euando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis

com os valores praticados pelo mercado.

a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação obtida originalmente na licitação.

c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado

contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de

efetuar a revisão dos preços contratados.

Parágrafo Segundo

euando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes do

pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha

provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigaçöes contidas na ata'

Parágrafo Terceiro

A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão
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Parágrafo Quarto
A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro seräo do fornecedor ou prestador
signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela Coordenação de Pesquisas e de Análises de

Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e

decisão final do Secretário da Administração,

Parágrafo Quinto
Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante requerimento protocolado,
devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente
registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação das
propostas;

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que a

alteração dos custos foisuperior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico de preços de
compras anteriores da própria Administraçäo Pública; matérias de jornais que constatem tratar-se de elevação
extraordinária do preço, etc.

Parágrafo Sexto

Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção de se comprovar aumento
de preços em eventual solicitação de revisão,

Parágrafo Sétimo

Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da Detentora da Ata, a

Administração Pública poderá solicitar documentaçäo complementar,

Parágrafo Oitavo

Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato superveniente, o pedido será
indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na

ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em leie
no edital.

Parágrafo Nono

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão gerenciador poderá convocar
os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execuçäo das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Parágrafo Décimo

O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. A detentora da Ata de Reglstro de preços deverá
cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de
realinhamento,

Parágrafo Décimo Primeiro

Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da

ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Décimo Segundo

Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas,
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Pa rágrafo Décimo Terceiro

Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço revisado'

Parágrafo Décimo Quarto

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,

adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa,

ctÁUSULA Xt - DO CANCELAMENTO DA ATA OU DOS PREçOS REGISTRADOS

O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

a) For liberado;

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal ne 1'4.I33, de 2021;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração,

Parágrafo Primeiro

A ata de registro de preços será cancelada, totalou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) Pelo decurso do prazo de vigência;

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigaçöes previstas na ata,

devidamente demonstrado; e

d) Por razöes de interesse público, devidamente justificadas'

Parágrafo Segundo

No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa,

a) o fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco dias, a contar

do recebimento da comunicação.

b) A notificação poderá ser feita por meio eletrônico'

CLÁUSULA XII - RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

Nos termos das legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente

contrato, juntamente cor,n o senhor prefeito Municipal, o(s) secretário do Murricfpio Designado, obrigando-se ao

cumprimento do contido na legislação pertinente relativo ao objeto deste contrato'

Parágrafo Primeiro

Ficam designados para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato:

- Titular: Leandro carlos cecato - secretário de Esportes e cultura'

Parágrafo Segundo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNEcEDoRA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica erR corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art' 1"20 da Lei ne 14'1'33, de202t'

Parágrafo Terceiro

o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da

Ata de Registro de preços, indicarrdo dia, rnês e ano, bem como o r'ìome dos funcionários eventualmente envolvidos,
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determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

clÁusur.A xilt - sANçöEs ADMtNtSTRATtvAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou lnstrumentos Equivalentes dela

derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou lnstrumentos Equivalentes dela

derivados;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçäo sem motivo justificado;

g) apresentardeclaração ou documentaçãofalsa exigida para o certame ou execução da Ata de Registro de

Preços e Contratos ou lnstrumentos Equivalentes dela derivados;

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e Contratos ou
lnstrumentos Equivalentes dela derivados;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne !2,846, de 1s de agosto de 201"3

Parágrafo Primeiro

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções der causa à
inexecução parcialda Ata de Registro de Preços e Contratos ou lnstrumentos Equivalentes dela derivados;
b) Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52e, da Lei);

c) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 54e, da Lei);

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e

I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave (art.
156, $5e, da Lei)

e) Multa:

A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à CONTRATADA, que poderá se manifestar
apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez)dias úteis.

Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sendo graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites:

tO% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais,

cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente
convocada, caracterizado inexecução total das obrigações acordadas.; 20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor
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total da contratação, nos casos de anulação do contrato ou rescisão contratual por culpa ou motivação da

CONTRATAD A.I% (um por cento) ao dia, sobre o valor do item, no caso de atraso da entrega.

Parágrafo Segundo

A aplicação das sançöes previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integraldo dano causado à

Administração (art, 156, S9s)

Parágrafo Terceiro

Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1-56, 570)'

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1-5 (quinze)dias úteis, contado da

data de sua intimação (art. 157)

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. L56, 58e).

c) previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçäo enviada pela autoridade competente'

Parágrafo Quarto

A aplicação das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei ns L4.L33,de2O2L,para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

Parágrafo Quinto

Na aplicação das sançöes serão considerados (art. 1-56, 51s):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração;

eJ A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes dos órgãos de

controle.

Parágrafo Sexto

os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 1-4.L33, de 2021., ou em outras leis de licitações e contratos

da Administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 201-3, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. L59),

Parágrafo Sétimo

A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. L60)

Parágrafo Oitavo

A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e

manter atualizados os dados relativos às sançöes por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacionalde

Empresas lnidôneas e suspensas (ceis)e no cadastro Nacionalde Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do

Poder Executivo Federal. (Art' 161).
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Parágrafo Nono

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 1-63 da Lei ns 14.1"33/21.

Parágrafo Décimo

Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçöes, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo
órgão ora contratante.

cLÁusurA xtv- CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçAo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execuçäo do objeto contratual, conforme Decreto Municipal ne 720, de 05 de outubro de 201"5.

Parágrafo tlnico
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciara ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro m u ltilateral promover inspeção.

clÁusuLA xv - DtsPostçöEs FtNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos/PR, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões
decorrentes da presente ATA.

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se durante a sua vigência constatar que os
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas neste
instrumento.

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas
contidas na Lei Federal n" t4.I33/2L e demais legislações pertinentes.

E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os efeitos legais.

Boa Esperança do lguaçu,23 de fevereiro de 2024.

prefeitu raptroa espera ncnrloi guacu.pr.gov.br - CN PJ g 5 "S8g.ASS / 0Al)1 -48
Rua Demétrío Pin¿on, 'l 6 - Fone: (46) 3537-1208 - CËp 85680-000 - Boa fsperança do lguaçu - Parand
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.e'r¿r Ðn ftBfiÎ$TRû öx rx$:çÕs N" 12?/å{¡23

rRûcßn*ü Nô 08üi/äü*3

Felo prøs*xte irlshxmenf*, tls xrn lado o ¡lt.¡tgXCJpl* $Ë R.ËT\ÌÅSÐKI*ç:A, f;s¿adu tla Far*nli, n€sre eto

re'¡rrosented* pel* Sr. TI)ÁLIR ¡OÀ,O ä,qb'$äLL-4,, p*rt*tt*r ds R.Ç n' 1.33ÿ.?5$4.1ÿR s CPF scb nu

283.9:3.t8ç*30, .Ílr*feitn Municipal, de çrs em diante de¡¡*mín*¡fo çimpln$nç$$ de tüNTH*4Y,4NTfi e de

sutns Ìådo åürripreså CLA K$fûnTX ffi å,Vffi{TIJItÅ, LTþ ", #N}Jllvff n' 4t"9ÿ7.Tÿ$/${}f}l-Ï3, ccnr *sde

å llw¡ JCIsé Tlonil*$it, ü* 4?4, Sãû Miguel, Cidadc dn Francicc* Ileltrão, lstadû rJc ll*ranii, sests etó

repre*enlad* pela Sra. Cleu.*a 8nøzi Ar*lehu*ki, B*rfadors d* RÇ n* i.093.ö23-6 $SplpR c CFli sôb n"

?0ð.85t.0ûf44, S*cit¡:Ldmirdstrad$râ, aqui dencnrinada xinrple*raentç 11* CÇNTRåTÀI)À. KHS{ILVãM"

por mei* ds*M Á{a ¿ com integr*l obc*rvânci* ds*s *ormas: Leí *er*l cle Licìøçöes n. 14. 1 33, dc l " de sbril d*

ãü2I, L*i Ctlrnplçmstttar¡ro 123, d* f 4. t?.åütl$, e *lteraçðos, e, ainda, prdax üanrlîçðes c$tåbeTeeietau pøla ctÍitatr

6 #ues pãrlss i*tegrentes, FfnMA,M,{ ÿRäSäT\¡Tfi,{TÅ þg $"H(}ISTRÕ I}ñ PKHÇ:ûS,åRF K8s,ER"fiH'fä

À0 fKE6Åâ IlLßTft.ðNfÇt sci,ffia refi:renciaçkr.

}{} FTJT{N"{MXT.IT$ LNõÁL

"4 ¡:resente Åta ¿te Registn: rle Freçus rJssoxe tle Âdjutlieação dll Pregãrr Ëletrðnies n" ü5û/2033 asirna

rcfer*nr:indo. n* firrnta da Lei üçrôl de Liciiaçðen n" 14"133, dc lo dCI abril çle 2ü31, e Tcrmo de }lomalogacðc

de 34 de julhû dc 2ü23, d* quol pirÉ$å å fae*r parte int*grunte ttstr{,4.1a dc Regisrro rle Freços c*m firrç* de

Instrurxefl t* f; sntrafuel.

CI,IIUST]LÀ PnIa{gTTui. * ÐBJETO

¡tK$IS'fRÛ nn fRnÇü$ ptr* eontratrçSr d* empr*sa, *s*oeinçäo *u e$fldndc **peeintiz*da
nå Sre$fäçån de rerviç*r* de *rbÍtrng*nr psrn ntend*r rx d*¡s*rrd** d* Ë*pnrtnr*rrnf* rle S*porte.
nas c*ndições e$tåbsfôcidâ$ no Tçrnr* de Rçfbrên*ia.

rTBþT {ÅTSNRY çuÅxr.
UHru. I}ü
Iÿl&pruÀ

g$pBÇr$"rc"¡r,çÃ{} vÂLfitr
ïfi13.

V.¿,LÛft
rÇrÁ,L

ÜI 1ft449 t75 T"iN

ÂRFI'rnÀ{i¡tM t},{fi,rd J{i$*$ ûû
CÀMFHöN.ÀT{) M[J]"{IC[PAI- ml
Ëu'r$Á.L, üÅTli{iükles
Åtlt.r["'fi] x vH'rxR"4Nü {it*N[iR{}

29-ç,91) s?,4.fit,?s

MUNICÍ?J{' ptï RËI\Á.SC[NçÄ- rR
CNFJ 76.2t)5,68 I lürxlr -96
Ih$ üetu$o Yargas,9ûl * l'çåe/Fax {4S) 3ãS0-*}ûû
CËI} 85.610*00ü * Rcnagcenç** llR
lårww.rc na$ç$nt3a,pr, go v,br
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cr,Åusr"n*, säõuxn"{ *n¡ vtçÉNC!Å n, ptlrl,TtrI*¿l¡$ þÅ ÅTÁ, nû Raür$Tlttl r}E Fnïçt:$

?. l. llsta ,4.tx ds I{egistra de Þreçeis ¡levefti ser assinad¿ pûr rêprÐåsnT**te legal, clirefi:r, ou sóciö d* enrpresan

Dürn âFre6Êntaçã*, cmrf*mre tl stfir¡ e respentivtmente, d* pr*cnrmçãu &t c$nlrilfo *ei*ial., nco*'iï:anhado* ¡lc

cédula de identidüde,

2"2. A",4ta de Tàegixko de Preçnn lerå validade ds um âno. a &ït*r da dafs rta publicoção d* seu extr&to,

pcdendo ser prorrogadn n¡r firrma clo nrt" 84$ da Lci n" 1.4. 133, de l" de alxil de ?û21 ,

2.3' Ë ved¡sio *fetuar lrctåscimos nos quantitativus fìxad*s ¡:elrr alr de reginlru tle pr*üeis.

cIJ.u$'{.rLÀ T&RC$TRA * FRÄr,ü, r'$Rb{A ã LOCÂL t}ß HNTKßtår

3.1. A exe*uçñ* da ob.ieto *eguírá å $eåuinxç dinâmica:

ìlluh¡rcffiü öË noHÅ$cßNç,{ - pR
CI\¡PJ 76.åü5.68 t /û0{i I -p6
Rua ôetirlio Vargax,90l "" Itr¡nr/Frx (46! lÍ50*81{til
Cl¡p tg5"6lO.üût - I{çflãscença -* },R
lrywìft . rrnâ$cs$üär.pr. guv.irr

MÅS{ULß{il ß FÊMIFIíFIÜ-

JûßÕ$ C{)M puKi\ç.fut ä¡i 4ü

MINUTO$ CÜTdRII}{}S,

INCIIJIHÞi? þöt$.{R$}Ttr*s ff t
ÅNÛTA,T}ÖR.

0? t8449 10 tiN

sti"ft.\IlÇ{} Í)y. ÂRI}rruL{tiäM
r,ÅRÅ JTX}ûS þÖ CÅMPñÕþTA?f}

MT]NTCJTÁ.L ¡}fi FTJ]TËB{} }E
CAMFO, CATIïCü&IÅ ADT]],,Tü,

{;SNïfr.û M¡lli(){JL,IN{},

ü8[iDEü[ìNTJ{} Å$ RIìüTTAå

$$PtiüIrr#A$ ïÅ
h4{}ÞALtt}Á,r)}i, pÂxlÅ

I).4RTlllA$ Þ¡.,1, .Altfill UnAÅFlA
nn RAN,{SÇ.}3I\{ÇÅ', INCLUITTIS*

I ÂRAlTnöS li ã ARIITTnSS
,4¡;$I$TTTN:I"Iì$ H T ÅN$TÂTX]R""

731,00 7.2â$,ûç

08 I 8449 l5t TJN

.4.KäITR,4"#HM PA^Irrd ;¡0ü{}S Þü
CÀh,,fPËÕNÅTü h{TÍþ¡TCïPÂL NH

8t)cT{.4" "ATfi{:{)lilÀ
M,q,$ L"ULIN{) .,lD UrTCI.

13ri,55 ?{}"4ti2,iü



04J;"

3. I . t Inl:io ¿f* *xecuçã* do *þicto: I $ di*s da emi*sðo da ¿¡relern de serviç*:

3,¡,4" #s s*rxiç*s scrã* prestllrlns d$ {brma p*rcial, confbrm* dsmands * *r*nr:grama *ln

flepi¡çt*menttr de Ë*p*r1e" ü* ri*rviç*s serfti **licitad*¡l {:t}ñ} }rnx* scman* ¿h*

anfsc*d$ncis,

3.1^3. Á, pr**t*çäo ele s*rviço ser* rcnlisada nos loc*is de c*mpetições previarnc*te definidos

e infcrma¡l*s peln Þ*partam*ntn de Hspnrte, em dias e hararics pré-estatrelecidos de

as{,rd* *{tfiI â$ nsce*sidad*s do }r:partarnsnta de Ësp*rte'

ö 3.1"4. ^4 et/r{rlü e p*.rí*d* **rnpreend*ra a período de vigência dfi e$&tfütù'

S,Å. {J recelrím*nto provisôri* *x defÌuitivo nã* ex*luirå * r*spon*rrbilid*ale

civil p*la sç¡lidex e petre $e*iurãnsâ d* *crviço nçlx * re*ponsabilidade ético-pr*fissional peln

perfe-ìfa cxemçõo do cûntråtc"

cr"Á{J$$LA QìIåRTÅ * ÞAs {}ÞalGÂçÕgs

4" I * ü*rmpet$ å Ç*nttntânt*:

4.1.1. Hxlgir n cumprime*k de tndas *x obrigaçSes ussumidae p*lo t**trntado, d* acorde¡ cotll t c$$trðts r¡

$çlts fillsxüf;;

4.1.?. Ilec*bçr o *bj*t* nú Frâÿ.e e *:*nrìiçôes estsbslseidas no Tenrm ds Refsrênci*;

4"1"3. N*tifi**rç: ü*ntratxil*, por es0ritei, sobre v{ui*n, clefçitûs ou i¡tcolrsçðss verificada* no objet* forneoid*.

ü Fåî¡t d¡¡ç xeja pnr *lB sub**itnlcto. reparanlu ou r:*nigido, nc t*tal ott em pâ]Te, às su¡ls çx$ensåå;

4"1.4. A*:*rnpanh*r * fisç*trix*r a exçeuçãÕ ¿{n ceinfr*t* e a cumprimento dns nbrigaçSer p*Nn Contrøtndn;

4.1.j. Ëfç**ar p F;t6âmçntù æc Cantrrtadt¡ du valsr carrespontkxte å execuçã* do *lrjetr' ru) PftläÖ, ftffm* *l

c*ndiçöex êsXahel$eidas ¡1û pre$*nts C¿¡n11ato * nü'Ter¡no cic Referânci¿;

4.1.ó. Á"pli*ar ar::¡ C¡:ntratn*o an sançöes pt:sYixl$x na lsi e neste Contrat*;

4.1,?. Hxplicihmente clnifir d*lsisâ* çnbre tüd¿s år$ xnlisit&çöen s recl¿tï¿rçSçs r*la;:ionads"nì * *xcpnçãc dtr

pres*$c f;çntrata, rewäl.yad$* os ruq*erirn*nh$ tnånÍfest$nente impertinçrrtes, rnsråmËfite protelatóri*s *u

dc rt*nhum ¡üttrë$lt* para a b*a ex*crtçño do ajutt*.

4-Lt. .d Âd¡niilistração nãn resp*nderå pnr q*aisquer *ompromi*sos assumidas p*lo Ctrltr*tado som fÊrttif,{}s,

*rinde qrre vin**lad$¡l å exncusä* iln contrs{*, bnm c*m* por çmiq**r d*n* *,ausatl* s tereçirc* srr: decnffêa*ia

cle atô d{} Üontrxtarl*, de xeu* empregxrlos, Pre¡T**t$s çu sufu*rdinad**"

4"? * Ccrn¡:*fç å #$nlret*d¿r:

ff{r$}ciflü Itß asNÀ$c3NÇÅ- mr
*Nru 7*.?ü5.S8 110fl$ ; -pú
Ilua {}çtrllio Varga*, 8ü1 * frtnd$¡rx {46} 3$Ë*-fl-1Û{l

tgT| S5.St{}-S$fi *Rmasesnçx * PR
rtrlrrïr'. rf fi a!¡üsncÍ¡.pr. got'b r

uv'



041"3

Munrcino DE REilAscEt{çA

ü

t

4":"1, 0 ilox**tads der"e cumprir tt¡dax ax *lnigaçñus ffrnsta;lìf{re deåt# Ccüträt{} 6 dtl ssrrs åru}}.r$, a*samind*
sorns exçlusivsmente se$$ gs risços c a* de*pe*a* tfr$$rrente* rf* beia e perfeitai exe**çã* rtu *$ettl
observsnds, ¿ínçle, a$ obrigaçÕes a *eguir di*p*sta*:

4.2.ã. Manter pr*po*fo aceit* pel* fufu*inistr¿çäo n* Iocal ¿l* xsrïiço pårr{ veËrsssnTåJo ns *xecuçfl* do
c{xrtnåts, quand* firr rr easo.

4J.3. ,4 indicação $u Ír nrffr$tçnçär: dtr pteptxla dn emprer** p*tlerå **r re*u.r*el* petr* órg#* *u extitløtle, de*tfe
que devit*mcnte justilÌc*d*, devendo ír ëünprsså dcsigmr *utrc para * exercÍcitt rf¿ stivÍdade"

4.?.4. Àtcndcr às tletermi¡rsções regulare* emitiçles p+:t* fî*cal cl¡r csntr*f* u* ¡lutoddacle raperi*r;

4J.5. v{}oc*r *r *mprega*krs ne$essåriüs atl per&it* eu:trprimonto drç cláusulax de-..rte pi}n¿fittCI, **m habililxçåo
e coukecimer¡to adequcxl**, fom¡:**nd* *s materiais, equipr.rxmtns, fêrrñrnrntas r¡ uf*n ílios rlcmandad**, euja
quanfïd*de, quslid*de e tew*l.*gia d*v*rãn ntendsr ås rec{¡m*$daçi}es de b** t*çnÌç.ä e a legisþão d* regênria;

4.2,6, R.eparar, corrìgír, r*r¡lt:vor, recon**vir *u sub$ifuir, às suss exp*ruir$, no fct*l ru Ër,r pärte, no pr¿leü

fixadc pelo fi*cal do söHtrâtü, c* x*rviç*s n*r quai* se veríficareffi vlcios,, *efritr:s *u ine*r,rrçõ** re*ultånte*
da ex*c*çñc uu dos $ralcriais empr*g*tlns;

4,2.?. Respunsaï:ilizar*se pel*s vÍuins $ d*n{}s deçsrreuf** da execxçår: t5* *\ieto, de acordc *çrn ç {I"édigri,¡ig
.ä-c.Jç*ul-r¿.1-,-c1.**r"q¡-llisls¡;ll*çfu*-$"iIïß*Åp-ßäÿ), bem c*rxo por tnd* e qu*þer dsrr* causadu å Årlm*xi*r*ção
cu fergeircs, näo r*dur"indo ç$s* respoü$sbílirJrrle a {îrcalizaçi* au o wornp**h*mü1t$ da exeoução û$rilråtr*ål
pela Contratants, quÊ ficarå stÍcriååd* a dcsccnier tlo* pagxmentos dçviçltr* *:tr rt* g*ranfiå, rå.{o axigi<lu no
edi{sl, n vdrrr unrrcxpclldcnfe $*s dåT:çn so&id*s;

4.å'fi, .*,er*p*nx¡lbili¿ar*x$ pølo *umprirnento da* r:brigaçðes pravixtxs ern åc*rdc, *eirìve*çå*, Tlissidi$
Colcti.vs dç TrabclJr$ *rr equiv*løntes ¿l** Ë,rtêSori$s abra*gida* pelo confratr), p$p fedxs rs *briguçSe*
lrabalhistar, sociais, previd*nciårias, tributårí*$ * s* ¿løm*is pr*visus errr legisloç*o especlfîca" cuja
in*elimplðnria flã* ù:;nnsfere * respansabilielade ¡¡ü Canf*t*rnte;

4,2,9. Comrrnicar au Fis**l dqr eilnlr*fit, ilü pr¡r.xû de 24 {vintø s $mtru} h*rars, qualquer ncsn:ðncia ruloftral ou
sridcnts q{re ss veri.fiquv nri Local ¡l*s *ørviç*s"

4,2.Iç" Pretitiu tudu çsclnreçimenlu uu Ínfbrm*çñ* s*licitada pelo Contrrt*n{s ou pör sfli$ preprr$tüä,
garantidcr*lh€s * {lct}s$o, t qaxrlquer îsffipû, *g ltrsal dos tr¿belhos, bern sûmÕ {¡ös docxrnçntos rslativas à
øxacuçlc do crnl¡reendimento.

4.2.11. Parali*ar" par dcterminaçäo ri* tontratenten qu¡lqnm atividads que n"o e*tcjn senrlo oxccutada dc
ss{tr*} cnrn $ tt*a técnÍs¡r ou qna p*nha çm riscn u s*gurançn dr pÉ$$o¿r$ ¡ru benr ¿le ferccí¡*{¡,

4.2.12, Promcvcr * gu*rcln, nr*nnf¡lrçftu e vigílåncÌ* de maíeriais, ferramentas" e tu¡1u ei que f*r ilccessúrj¿r å
execuçãu tl* ulrjeto, dxrantc u vigôu*i* dÕ c$ütTäfr).

4.f.13" t*nduzir ei$ Fsbitlhos *tlm ustrita ob,servånci* år ncrms* da l*gi*l*çã*r pe.rfinente, cumprird* n*
det*rmincçöes d*s F*dçre* fúblicos- mente,tdo $emprÝ linrpo * loeal d*s *crviçns * nss nrclhörs* condiçäcx
de søgurança, higiene e disciplina.

4.ä,14. Submeter prtlviamente, B*r *scrìl*, ao üeintratant€" pår* *nálise s sllr{}vaçñn, gu*ì*r¡u*r nrudonça* n**
m*¡ndu* üx¿routiv*s qut: frijam a;r *sp*cifiu*ç$e* d* Tersro rls ruf*rê*cia ou irwtrun:çnto c*ngên*ru.

}lluNICirI{} Þn RüI{Å$CS¡{ÇÅ * p}r
cr{pJ 7ti.2ð5"$& 1 /$i}ð 1 -9ri
Sun üetûlio V*rgas, ÿül * ä'¡¡ndl¡ar {46} 355{þS}l}f}
öËIt S5.Sl{þtÐ$ * Itenâ$ct:nçn * }Iq,
\ryrvw-reüêsç$tttå.pr g*v.br
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4.ä.1$. Nã.*r p*nnitir * uliliaaçâ* de qualqu*r ?rab¡*h* do rnen*r d* dsxçlì$*i* $n$*, $x{isT* na t*ndiçãn rlu

a¡nÈ11¡li?..påra ns Rr¿i*rçs <le e¡ua{nrae anoro n*r* perrnitir * ntitiraçâo do trahalho do mcn*r do decoito *th}$ çm

trnbalho n$*nrÐ, pmig*'tc ca insalubre;

4.2"1ú. Mer¡Ìrr durante t$da *l vigöfi*i* r{* *ontr*io, em compatibilid*de *$ar âs obrigaçõ*:* assumidas, fodas

as *andÌçôal exigitfa* par* habilitxç&¡ n& liciteçâo;

4.?,"17.üu¿ydar *igil* **tn'u *$das *s infï¡nncçüçs çbtids* sm deçsrrêrnçind* numprim*ntâ ds mnÌretÕ;

4,2"18. .ê.r**g çgr* * $nxs clecprren{ç de evcnh¡al equlvoctl li$ *irnÐnsion¿mento d** qtr*nlitatiurs de *u*

preponta, inclusivc q:lflütô so$ Ðîr$trls vsriávei* çlec*rsnte* de fhtores futur*f e ine*rto*, elçvç*do

camplementå-6s, ca$o o previsÝ* ini*ialnrenÌe 6nì s$å propùsþ når s*j* safislhfÓri* pårå o atEndiffintÔ dÛ

*bjetn da sûfitf*î-âçäc, ****tu quando ÛtÕîrcr algum d*s ev$Í.t}* nn¡:l'ådt¡* no a;:}. 'J...}1.IL.ç.{, rj¿'I.gi.n1-14-l3l'-

ds.ällåå;

ct.Åu${Jt A*ulN?À*fr$ vÄtt}R g II{}RMA I}S rÅtÄMtNTo

S-1. {J val*r tçtal estirxnd* par& esta *t1nlral*çãer sed rfe Ë.$ l2ÿ.4t4.S0 {c*nt* e vints c n*ve mll quntr*esnþt

e qtrtt$rr,s reeie e einquentu *enlrvo*)"

S.!- A Fre&irurx Municip*l de llcnascgrçå {iß üüî¡ìpr:üfitstø a çfelirar *} p{ig*menfs, na tssü'Brilria municipt*l cu

afr¿vé* rtepósitn b¿rn**rio, *tå s 3ü {trinta) *iäs, ¿qxis s sntr€ga e ae*itaçå* d*s prnduftrs, mediant*r#{:e}iirnenfo

dn nnts fiscal.

SJ" Âpás emi$sã6 dn Ï"X*fn ïisc¿! * ßffiflreså ti*v¡¡rá pas*xr crl¡¡ilr 11¡: lTl*lit*{} na qlahr cl* ernissl* n* *eguinto

øndereçi} eletrsni*o ;¡J-*:såilrifJfJ*i¿r.9n4f Èç11t3*år,Ësv,h'

5.3.1 * ÂT{ol¿ },iscst ¡}*vsrå obrigatcniarrrrnta ner effiitida eß **rne då:

e{ {lltTrcfPr{} þa ltÏN,4'fi CËtrçit

çHrJ no TS"2$S"Sff1/$0*1-ÿö

Itlrs $etúlis Y*rga*, *" 9{lI * *entro

Rea**teuçn * PÏì

CHf¡ {lä.61&{}$*

g.4" À nst¿ {iscsl ¿}evsrr¡ cfrfür äÕåfirpå}nhada d*s ps$idõss negativns, <}sviclamexte v&lidas, pam que sej*

efetuadn û pågärnçnîrìn ssndn qu* é de rcspnnx*bilidadt da fi:rnecød*r" msnt*r durÎinte tffla a exscuçäo tln

'.''lftr5.ll¡...'Ù'.Ú1.'t.tf.¡. 

lÚ ¡l|.t'

Mutì{rciFr$ px rtg,lxÀ$cü{ÇÅ - rR
cl\¡FJ 7ð"å05.6'l l10s$1 -S6
I{r¡¡r fietdlio Vargoa, ÿtl * }'onslfi*x {4ö} 35$S'*3{X}

#HT, XS.SIü-üûü ^ R*rt*s**nç*-'PR
wwr+"ran*x*un**"pr.gsv"br

t
tJ
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Ctxtratc, ern cnmpnfibiliilade cllr.¡l as *hrigeçôe* prr ele cwsumídax, t¿¡d** xs ccncliçôes exigidax na ticilação

þgülaridadr lisr;al].

CLJ,USULA SEXTÂ - RHCUR$üSI

ó.1. Â$ elespesas deeorrentes da prexenfe ,{ta de Registra rlc Freços $crâr¡ dos rôrumr}s prôpri*s d$ *s$ûurö

Muricipal de accnd* eom a *eguint* Ilotaçåo Ckçamentåria:

ü Kccürsù* ürdix*riss {Llvre*)
$6 S*cret*ri* Munitipøl de.Êdae*çãa, Cultara e #s¡uxÝet
$6"ü4 #epartamento de Ssportes
2 7å t 2#ü2 5 ä "$î 4 Manutsnçã<t drts,4rivtdades $rspa rtiv*s
3.5.ÿtt.39.ÿÿ.ÿÿ î}e.¡nnis sen¡¡çr¡s ¿lç tsr*eiras * ¡tegs*u juritli**
l)æúahre: 165li

cLÅtJstJI-Á sÉT;fiöÅ * t![tT]"T,{fr ä *.Àirt&es .{r}MINffiTs-{TTÿ.trfi :

7.1. tomete inli:t4äo *dnrinixtr*tiv0, ¡r*$ fÿnlìo$ da Lei no 14. f 33, tte 2{}?1, * contrafcdn que I

*) d*r causi¡ å incxcc*ç&* parui*l d* eonlrat*;

b) *ler c*uss å inexecuçã* pawial ¿fir ce¡rksfo qr¡c ç{nr.sn gr*v* d*n* å Ådministraçäc cu aa
&¡nciu¡ragnçnt* dos xerviço* ¡:*bli*ss ou ao interessc c$lstiv$l

ç) der caus* å inexecuçS* füfet do cnntratoi

d) ensøj*r ç rstsrdanrontc da exec*çâi¡r <lu da çntrcgå d* *bjeto nllr e**tr*{*çfro r*r¡ rnctivo
jn*ti{ie*d*;

e) &Fre$trnfår {l$tumenf¡¡säc f*lse ou pre*tcr dnelaraçS* frfpa duranf* a e¡rccuçä* rlo c*nfr¿tc;

f) prati*ar ato fr*udulent$ n**xscução <lo cr:ntr*to;

å) cümportår*$e ¿le rx*¿*o inicl&ren Õu çctn&f{3r *ardc de qualquer n*türeäe;

h) pralicar ato løsivo previsto no art. Ss da Leí xn ,2.W6, de l" de ågo$tü ric 2013"

"f .?". Sr:É* aplieøda* aç çurttt"¡rt¿do tpul incorrer na* inflaçõeç acirna descritns ¿lx $*guilltô$ srmçõesl

f,À*lvertðr:si*. qua*dct r: cu¡ltra{ado der ca$sa å i**x*cuçäo p*rcial cic **:ntr*ton $smpre quc näc s*
justifi*ar a irtrg*siçsç d* penalidurle nrais gyav* {art. t $6, lîã", ds Lei no t4" 133. <tç 2ü? t h

ü, [mp*dim*nt* qJe li*it*r e $oütrâtüv, quanrf* pr*tirmdas ar contlut¿l* rJçs¿:rit¿rs üâ$ ðllnËaå *'b",
*ç" ô ¿rd'? do **bitsm srinra de*te C¡:ntr¡rtû, sempre quc nS* se justilicar * imp*r*içãu de p*nalidctle Nrais grave
(art. I5e, $ 4un d* Lei n* 14"ì3i],&*21]121ì¡;

MUrTIgiptü,pü f;sñÁsflfiHç,{ - ra.
üF{PJ ?$.2ùS,Så r l0Ð0t -ÿ*
Itun Õctûlio V*rg*s, 901 * Frlxdf*x (aS) å$$0-S**S
¿TiP t5.ót{þ$$(} * ftertå.scrnç* * l¡R
\vlry\ry, ren*$cene a,pr" guv.b r
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TT¡'" tr)eclnr*çãn r*e inid*n*i¿kxl* para licitar e crl$trûtår, quando pn*icada* ** c*nilçI*n d¡pscritas

naS Alínc*c .,S,,, .,1'u ",g,, ô .,h1' dC rxnl¡itcm açim$ d*ste {)ontratn, lmm grmo nax *lineas '0b", uot' e '"d*, que

justifiqu*m x *rupnsiça* d* þen*lidnde rnais gtxvø {a¡x. l56, $5n, da l.,ci n" 14.}}3. de 2üt1}'

lV" l\4ultn:

l" 1ïr$ptóriâ de 2ÿ+ (¿ois por cent*) por dia dc *trn*n ittjus{üc¿do r*bre o valcr drl plrceln

inatl*nrplida, até * îïrnítn th 15 {quinr.e} dias;

Z" ßcretória ¡le 39lo {dcir pr eento} pnr di* do ,rfrä$o injustificatla *çbre c vtl*r tct¡* ¿lc üÕltt{al'$,

atô o må,ximo de lû% {tlex En eeni*}, pela in*b*ervåfiJin dn pr*un fîxadn pårâ eprssent*ção' suplernentåçäÕ

ou reposição do garantia.

¡ñ i.ç¡ atras* *up*rior a 15 dias alrtsrir.*r s,{dministreçåo å ptixnÕver * extinç*n do contr*tr par

T dcr*cumprimentn ü$ *urn¡:riment* irregular de rl¡ûs *lå*sul**, r:*nf*rmç d{spôø er inciso T do art' 137 da Lai r'

14"133, de åüå1.

3, $$mpeilsetórifi de Züÿ* {vintn por cenlo} s*trre o valtrr lotal d$ üolrÛåltß, no c$s* de in*x*cuçåtl

tttal dr¡ abjcto.

?.3. Å aïllicaçär: ds* sançñeç ¡xr:vist*s n¡s!íle Conûï¡trl ndu cxcluio *m hip*le;c alguma, a obriga$o

rlç rcp*raçSu in*egr*t dç ¿anç *xu$a.do ¡u C*nlratant* {art. l:5S, $Y', & Lei no 14'133, dç 2021}

?.4. îÛdas ¿ls sançñe,r previslar nç¡its C$ntrar* p*dei'är uer *plicada* cum¡:l¿tiva:ne:rte *$n1 8 fnllltâ

{art, t5S, $T*. d*Lci n* 14.133, de 2*11}'

î.q.1. A*te* da aplicaçi* çk ffiult¡ sçrå facultada îr il*fs$* do int*rç***do no prirsü de 15 iquinsÈ)

di** üteis" ¡]ünt$dÕ d¿ d¡¡t¿ d* sxa inlim{¡çã* {a$. I $?, da Lei n*' 14. l}3, r1ç ?{}ål)

7.4,2.. $* a muks aplir:ada e ** indenixuçöe$ $ahiveis lbr+m superior*s aç¡ valor tl{l ¡ragrunento

çv*nfualînrnte devids pelo fr*ntr.ntalrts ffi üfi*filtsrdo, *têm ria p*rda d*sse valnr, a di{arença **rå d*seontada

d;r garantig prestada u1r *erå cabratl* judiriah:rente {art" lSs- åff, da tét Tf 14.t33, dE ?*?1}'

I 1"q.j. pr*vi¡ment¡: acr an**rni¡lh*rnenta å ctllnru4* jtrdicisl, a multa p*derå aer r***thida

- adr:rinislrstiv¿fi3çnte nü prae* mêxirnn de 3tï itrintn) qliss, ü çcntar de d¿la d¡: rccsbimentn då cÛiuunieaçã*

enÿi¿*{t p*rÏa **turidadú ü{ïaíx}tcnls,

?"S. .A" aplicaçãn das sarrçðex r*.$liffir-*e-á sm pn:¡*s$so administrativo qu* rlsscgur# o ceintr*d:ít{rria

* a an4pla *lefþsn *,: {:*:nrratads, observa¡lciü-se n procerfimçntü ¡:revixt*: no caput e pnrågrufus do ar-t' 158 da

Lçi ¡r,, 14,ll3" ún 2{12.1, pnr"¡À âs p**nali<iacle* de impedim*n{¡r rle tricilar e $Óntrâtår # dc dsclafinçäç ds

inidçneidâd* para li*ifar *rr üüntftrtår,

!ý

'ÿ

7.S.

*)

b)

c)

d)

N* aplicação da* sançÕc* s*rãa ccnsitlcrad*s {art' 156, ä1o, d¿ Lei ff 14"133' rl* 3$?l}:

iì n¡*xurêse e a gr*vir{a*lø da infraçåo çpmctisl*;

as pe*ulinricl¿xl*s ¡iç riåñÐ çdlil*retÐ;

¡w eir*unslâ*cias *¡g*vantes $s *len&mtâs;

trs dafftn que deln ¡:rtwisrcm pållï $ Üsntralåaîei

M{tNtcfrl{} *& nn¡'*À$ce}ìçÅ- rn
üNFJ ?6.ä{5.S8 I /f}l}0 t -ÿ$
ltua üetüliü lfargas' {ü} * lnn*/$nx (4ñ} 3å5$-¡mü0

Cäp {15.S1*-{i{}0 * Rr¡oascsnça ^ PT{

wli¡lv.r$n¿¡ñt¡r:Ilça"pr. gav,b r
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e) a implarx*çãt rlt¡ û *perfeiçmmø*ûu de pr*&reffie de integrir{*de, conf,*xntl nrnnäs e

orie*teçðe* r{us ôrgâos ds corrtrole.

7 '?, üs af*s previstos conr* infr*ções s&xfuristrativas na L*i no 14.133, rfe ?0? t, ou cm cutr*s lsis
de licitacðss * eontratcs ds .Àdminictraçâo Públi¡¡a que Tambêm *cjarn tipÍfiædü$ s{lrmÕ &tos, lesivr}s:r¡r |ei no
12"846, de l{}I3, *erä* *purad*x e julgci}os *onjuntamonts, nós firesnrss *utr}s, obsetvåd** * rÌto procedimünlål
r] *ut{}ri&1de Ë#ffipotefit$ d*finidns n{r rcfsridr} Lei {art. l5g).

7 -&' Â' perx*mlielmlc judrli** dn #crrtr¿tacla parlerá *çr descqrnnidsrsela *rlrnp:v ¡¡ue utitrira*ia **m
¿bu'ço ¿lo dirclta prra f*cilitar, e*c*brir $u dissimulsr * prátic* dcrp stas ilicít*s previs*o* nestc tr:ntra1{} ou
gârs ýróv*rår conå¡*ñei pntrimoni*l, &, nü$sÊ cr*c, todu* ss ef{ritop das *nnçðns apllcøda* å pe*s*a jurldica
öorðû çstendidos aos seu$ admiüislrädÐrer e súcias com pr:deres tkl arùninistração, å peus*njurfdica guc¿**ûr¡t

ou å empre*n du mçffin$ trär1t{} (:t}Irl relação de cclþçâr: ou. controle, *le lhto ou dn dirsifo, çrm s tontrat*rda,
*bserv*dor. sm todos o$ çågûri" o sontrnditsr:ic, a nmpla rlefe$a e a ubrigdoriedarlc dc análise jurídiea prévia
{nrt. 16û, d¡rLci no 14.133, de 2ü}t}.

7.ÿ" Õ tontr¡*ante devcrd, nÕ pn¡ãl: máximc t$ {quirrãe} elia* üteis, eanf¡reln d* dat¿r de *plie*So
d* sançãon int'*rm*r & m&å{Er a*uaïi"zsd** óx datI$* reladv** â* svrnçðes Er eÏtl *plic*tl*s, para lînx dc

puttli*ief*dø ugl C¡rdastr* Naûi*nai tfe Hr*¡:re*a* Inidônens e Suspønx*s {üeis} e nc {¿d¡l*tm Naciannl dn

fimpres** ftrnidals {CIn*p}, in*ituid*s no â.n*¡itg dtr Foder fixçcutiyo l?ederfll" (Årt, 16t. da Lei r:" }4" [3å, de

2$?l).

?.1Û. Às sançSe* de imperJime$u de lieit*r É c#n{râtår ü dcclaração de i*i&xreidede parø liciiar ¿¡tt

Ðontratår são pa*sfveis de reabilit*ção n¿l fcmu do ar1" 163 drl l-ei n. T4.l3i/Jl.
7"1!. Os dÉbiros do contral*da pårå Ëðfi¡ s Á.dnnini*traçãn coxf*tanÍe, resultnnter de msltå

arlffiinistrativ¿* e/$r irulenixrções- nåo inscrit$s rm divida :rfiva* poderflo feî cd!Íîrp{rÌråados, tntal r:u
pnr*i*knentc, cÕffI Õs crétlitss dgvidcl* pela ref.eritt* órgäo døconsnt*s dests :tlssütü õÕr*rät$ ôì¡ de o$kÕs

sûntråhs $dministretivo$ cluc Õ corttr*ta¡lo pü$$r¡â Ëoln û ätssrlto ôrgä* ora e*ntrltäfito, *s fr¡rma da krstraçäo

Nt¡nnativa SEfrËSllr,rü no 2$, de t3 ds {lbríl d¡¡ 2Sä2.

J

cLÁ,tI$uL.d ûITÅVA * sIJßÿãH$.åt) ûx rÁ,e,q.Mñtrtït):

t.1. Û MUNItfÿfC' xuspcnderå $ Fagåment$ dc qualqucr qusr*in devid¿ * CûþlTRÅTrll)A, xempr* rlue

$corrsr lircunstdnci¡t que culuque em riscqr a rwlizar;S* tinx objefivu,n drl prav*nt* ccnirafu $ bcm ¿ssim no

c*so ds CÇHTKATÂI)¡\ se r&*$srlr r¡u dificultar ¿ pRfifgITl-IR.4, a livrc fiscaliacçãc do* serviç*s, ns forrue

prcvist* na tlåusula Déuime, ru ainda flr) s.årso de paruliraçã* dn* n¡ç**rns,

llltllTtcfpr$ nð K&!!{á.$CH,I{çÅ - rK
üNFJ 76"?ü5.ð$ t 1üf;ûl -96
Itua üet*lio Vargas, ÿül * FCIndFnx {{fi 3$1043t{l
CHÿ tt5.$l &CI0ü * Rrnascunça *, FR
\vw\r,fo$as{sn**,pr,gov.br
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cr"[ugü't ¿ N$NÅ * nü c,{}'lcgLÅMnlvï$ ns' Á'Tå

9. r . A At* de fi.egi*tr* de Freçn p*d*rá *er rescindid* tl* plena dirçif*;

g.l"l. Fçtn,q"dmini*çaçã* indepcntTente'rxenfc de intetpetaçã* judici*1, precerlklo de prrr*essa ¿dnrinistrstivo

c*m nrnpla def*s*, c¡u*nr1n

¿) A $etçntrüra *äct *u*nprir ** *brigaçðsÈ {ün$*}t}t$$ *s fu$ de R*gixtro dc freççs;

b) A l)øtent*r* nñ* f*:n*alix*r Ä.tjt de Rogistr* de Freçns ds{:{xîente ntr nãu, rsïilltr $ instrumsnto equiv*lonte

f1ä prår$ e$ahele*id*, sem justificativa a**ifa pnla Àtlminirtrxção;

*) -4" IJeiant*r;t d$r ü¿rß$ a r*sci*äc adminislrativs ds Á^la de R*gistr* dr fr*ços;

t1} Iim quxlquør etas hip*te*es dc inexecuçñ* totnl o* prx*i*l ela Atå de |tcgiatro dc Preçns;

n) Nfu aceï1¡l- rccimir seu v*l*r registrwltl, {ra hip¡itssa ¿1ç ç*l* $s lorsår *upcriar nqucle pratíe*tlu n* merc*do;

f) F*r m*ñ***r rle ínt*rsxr¡c pi:hlicel, dsvi¡l¡rmcnf* justiliern"l* pela nelrnini*trrçå*;

g) ?rto cas* d* falêucia {x} i$stå&råçã* d*,: insslvfinr:ía e {fi$c$lïçâ$ da sociçdsde da cnr¡¡resa l}etenlsra;

h) t¡¡$ç ûr#rïå t¡¡nsf*rência a t¡¡rueirss. *inila quu *m par"ls, rkrs r:brigaçses ass$rnid*s p*l* *:npr**x drá*nloru;

L l .2" Pela T)et$þt*rxl quanr{nl

*) Me*lianÎ,* stlli*ifaç*¡r e*erif*r, **mpfsvaf * <¡*orêneia d* easo fmlxit* tru fnrç* *raiur;

ÿ.1.3..4 snlicítaçir* d* f)*t*:ntr¡r1 pa:a r:*n**lament* dn vallrr regislrads dsvsrå ûçolrçr anle* d* pndido de

exeeuçñ* dtrs çcrvi$os pel* h{xnieipi*.

ÿ.?. A inexecuçã$ t*{al ¿¡u prrrciai daa *brigaçÕç$ peçt}¡adâs ä* prç$$nte Ata tie Registr(} de Prççt* en*eja n

resci$åu dç¡ *hjefr:, unilatemln:ente ¡:*1a ÀdministraçS*, ou bilat*ralmente, c*rit s* consequôneia* s{,fitratusis *

a* previsxa* cn: l*i *u n* Ât* fr*nvncatôri*. rnedian& Íbrmaliuaçâ* e assegrradr:s $ *0nãurlitÓri# * arn¡rl*

¡l*.k*a. cr¡*r fund1llnçntc na }-ci n" 14"t33, clx* I de shril Se ?S21, c*ntutk:' $,Ðmpre alcndida ¿r cçrnveniência

*rlminietrativa.

ÿ.j. F*derå *inda *ç reseindjdû p*r nrútu* c*nçe*tinxxrt$o *u u*ilateralnænte prl* Á.dministr*çä*, a qx'*lquer

trå,ïtpü, rnsdi*nte n*tificaç&u pr*viu rie 3ü {t*'inta} di¡n å ÜüT:{TRÂTÂ}Â- p*r ffitrfiro de intcresse püb}ico *

IrtuT!{lclpm üX fr^Ðn.{scsß¡çÅ - r'R
clrFJ ?6.2&5.68 I l$txll -9s
Ru¿ üstålic v*rg*x,9$l * r¡lnsllï*x {¡fó} s${þ8r{}$

{:Bf fiÍ.ö}S*S0ü *ilenâ$cença* lll
www.rrinr¡$ççt1ça;pr, g*v.hr

t

v

'\/
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elem¿is hip{rta** pruvistn* xre Lei n" 14.133, dç [ de ahrjl dc ü0?1, *u ainrf*, judicinlmente, nas tør¡nos da

legislnçâo pvrti*ente"

ÿ.4. Ila rescis{o urot¡sdids ssrrt base nesls cl&t¡suf* nå* ine{dirú mult* uu índeniraçãn de qu*lquer xafixExe"

9.S. Å r*munlcnçän sJa c*ncel¿tment¿¡ d¡r v*l*r regi*tr*d*, nn* *au*s preví*t$s {$r Lei, *srå feit* pcr

corre*pnndência u*rn nvjs¡: de r*cebinrento, jnntanilu**e o compr*v*ntc a*f. &utü6 q$* deram nrigcrn aa Registro

dç freç*sì

9"6, Nu ca.sç de ser ignored*, in*erxû üu ìnace$${vel u end*røço da *etentara- s r*rnrtnisaçãa *erá feita p*r
publicoçån na imprenxa *fîrial por tlt {uma} vee, ecn*idsrundo*se ümcÿlado û pî.rçü registmdo a partir r}a

últímx publicaçâ*.

ff /i.tltTll,/,,,,,,,,,,,,,,1,$f cfi vt",L*irç.å,r).TLnICIÀL

lü.1. Qualçaør *çåei judicial tonträ. {r crïrraþîtr ¡rritrnda de produ** ou s*rviç*s f$rnscidcs pe}a ctxtr*fæda,

üu ü:ësmfi que venhn * *filträIenfs osrnpùr a lide, ser:å. dø exøl**iva resp*'nsnbilid&dc u contr*tada, ø qual on:arå

cam t*dss ax d*x¡rox*.t dc quak¡ucr naturezå qu¡$ n* &tü refi.ultär, re,l*arçindo å c**tratante to<t* e quaþer v*I*r
4ue fur *btigad* a elesenxhslssr em razåc ele$$ås açð*s judi*iøis, *xtraju<li*iais 6u re$l*IïrÉç6e* admini*tråtivar.

cLÁu$1]L,4. fi*C.INtA p¡tllþräffi"e * t)*, rKÅutls g ÞÅ cü*Rtj?ç.äs

I t. I . Üs licitautes s $ i:onlr*fsd* dsvem abssrv*r û &xer eb*eiur, For selrs fortr¿cedorss e *ubcôntr$trdös, xe

admifida sub**n$at*çñ*, t: r&tis *lto padrä* de êtic¿ clurante tsdc o prûce$$o de licitaçâo" de contralaçåa e de

execxçã* da abjeto cüilfrefll$I.

tl"l,t, Quulq::er r*ihrile t*msds pelo licitantc" {brnecerl*r, empr*ïteåre uu s*bempreiteir* com*
eibjetivo dc inflluenciâr Õ prclüç*so d* *quixiç$* ou * exe*xçâei d$ *ôff*r*ts pur r:ibt*r w$Tngslrs

irxlevftl¡x.

t 1"2" Fice definiclu, pátfil o$ fins dçstâ disp*siçñ,o, os t*nnos indicarl*s c soguir:

*)'þråti** corrttpln" *ignifie* tferecu:, dä1, reeeber, ou s*}icit¿r- direla nu iruüretamsnt*r, qu*lqulx cüisa dç

vnlur c*m u rbjetÌvt d¿ inÍl*elt$iâr a açã* de servid*r pirblico rs Ërççðsss de li*itaçã* ou n*r ex*cuçãn rI*

o$neflk¡;

b) 'þråttca frutrdr*sfft*" nignifiell a f,alrilictrçåo otr o¡rris*** dos åbtas ¡¡ fim dc influç*ci¡u.* prcces*o dø

licitaçãr *u de execuçã* de con*ato;

MIlXrCiptÕ Ds n&NÅ,scbïrç.¿ - rk
CI.I?J ?ü,ä05.68 I l$tlg I *ÿ6
Rna {iutrl}io Vargas, *l}l * }'one/Fnr (4ó} 355{ÞS3û0
ü$f¡ ll5.ülCI-tX)$ - Rmaraença *.liR
wl¡ý1ry,¡sf ur$,üsnta.pr. gov. br
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t d garantida a prévia deftua, aplicarå as sançðe* e{kninistr¡rtivns ps;tinsnfçs e pr*vi*les na legísl*ção

hrasilsirs, s*oompfilvår o snv*lvima*ta de repre**nlnnleelaempr**a cu dapcssrlä fi#iüä.cüåträt¿rd* empråtieax

$olrttptð$' iiaudulen{as, $$lt¡civås oLt ccørci*vas, nn deÇorrer d* ti*i{açõ* $rr rx¡} exeruçiîo do c*ntrat*, sern

prejrtíun das denr,eis rnedidas Édffiirrisxrativns, criminaís e *lvei*.

t

ü

11.4" Âs pårtc$ de$låram e*nhecer fl& n$nr]*$ de prevençäo å comrpçãn pravist** na løgirilaçã* brnxileår*,

dentre slas, s Lti ds Impr*bielcde .Å"dffiinisry#iva {ixi Federåln.* *.4?ÿllÿÿ2}, a Lei Federsl n.o I?,*4S/3SI3

o *eus regtl*rnenfosr å8 st)lïprûm$tüm qu{, T}âre * uxrlcuçã* deslc cc¡rÈrak} nenhurn¿ dÍå* pu*es poderå nfereceq

dar cu $e *ûmprûm$ter a dar, {l guðrn dlì}er que **ja. aceit*r su se {.$rn¡}fi}racúer rl aceitar, *le qnem quÇr quç

seja- irlnt* p*r cnnta prú¡:nia qusnto prlr int*rmúdio de outrem, qualqurr pagamøxluo doaçäo. conrp**x:rçfur"

vftnt*g*¡ls ÿinartccic¡r* $u benelÌció* indwidns de quafqn*r c;péuie, *Je m*¿lqr llarxluler*t* que cünstiÌurun

pr$tiea ilegal ou tie cçrrupçilo, bcnr ctmo tle manipu]er ou fiaud*r o et¡ui]fbri* cn*xðmic$ fînan**ir* do

pterexte G$nfrsttü, s*ja rle forffi* cliret*l üu intlireÌa quanto {¡c objctr deste c$nä¿åo, deveftì# g*rnnlir, ainela que

$su$ Ërepo*trl** ud*rinistrad*¡es e c*l*hûrsd*:ñ:$ qia*r dn nrc¡çrnå fhn**.

crd"t"Tsul,Á $Éc.IMÅ $Ðstltrr)"À * txls ü.s$Tf)¡t, ÿTstÁ,L & c{}tvrH.ür,/tü$lt

1?, l. $orå røsp*nsåvel p*lo c*ntr*tc;: tlsudinéia ÿorta Lurenzcr

Ce¡n{rol¿don :drriliâ Joice Migli*ri*i

Fiscal: JeJsffon f"ui* Foltre

c:;-{usul:Å üÉcra{Å yrutüãrfåA * I'L}s:-ItA,ÇÅü

lrcumt¡irå *o cúatrâl¡*nto divulgnr ü pre$srlte inctrumento n* F*r1*l N¡l*i*nal ele *r:ntrartlçöe* tliìt licåg
(FNtTli. rra tbrrna previslä nc g#*9*"ç!"nå*rJ*J31,-dE-ffij,,bemçfimo nd) respcetivn *lfjü $*sial .na lnx*m*i"
em afenção a* ¡g1" S1l, þ211,.¡1a.åçi n" "l?_*5Jf*._*.A2iltl, c/c eJ:L.?*;[3]'. j¡çi¡$å V-.*fÿ'$$:p#ìlp"'SJ",7].ß.ßç,.?.Vl.Z"

crr*,IJstfi,Å ÐåcrM,q eriÅItr,,.r - .Þt'3'tlK$

1.4"t. Fic¿ eJeito s F*ro d* Clrmar*a d,* h{amr*}eíro, e*tada dei llsrarìii para dirÌm}r *s litÍgiox que

desonenrn rla exe*uçãr: cfcstç TennCI rJe {lortm.to que não puderem s$r ü{:}mp#$ft:s pela c*nciliaçåo,

ctrnfçrme *rL.{}2" Sl"- rla l.,r¡i n" l&.t'?,1/?-l

þfiJliÍIcllfç I)ä RSFüÀSCSf.{çA - pR
ct{pJ ?ð,3$5.É,i Í/tûüt -9ú
ll.ua üetûlio Varg*a, 9ül ^- tsrndFax (4ól ,$ãû-83$S
f;Ëf ð5.S1ü-$tX)* ltgllr*c*nçr * PK
\ry\rylry, rÊnås*çnea, pr, gov, br
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MUNICIPIO DE TERRA ROXA- PARANA.

TERMO DE HOMOTOGAçÄO
PROCESSO LICITATóR',O L7912023, MODALTDADE: PREGÃO Ne 9sl2023

Tendo em v¡sta a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através
do Portaria ne L5480/2023

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da
licitação, objeto do Processo Licitatório L79/2023, Modalidade: PREGÃO Ne 95/2023, o(s)
participa nte(s):

1 ITRAGEM NA MODALIDADE D

BOL DE CAMPO: SENDO DOI

ERÍODOS DE 45 (QUARENTA

co) M|NUTOS, PODENDO HA

RoRRoGAçÃo EM DETERMIN

ASE DA COMPETTçÃO DE MA|S
DOS DE 15 (QUINZE) MINUTOS

ENDO DISPONIBILIZADO PARA

oco No MiNtMe 04 (aunr
FISSIONAIS, SENDO: 01 (Ulvt

RBTTRO, 02 (DO|S) AUXTLTARES E

UM ANOTADOR

JOGO 4C Rs680,00 Rs27,200,00

2

L DE CAMPO, CATEGORI

NFANTIL, tUVENtL, MtRtM, PR

lRlM: sENDO OO|S peníOOOS Oe

NTA) M|NUTOS, PODENDO HA

nonnoençÃo EM DETERMTN

E DA COMPETTçÃO DE MA|S
ERÍODOS DE 15 (QUINZE) MINU

NDO DISPONIBILIZADO PARA

o No vfuvo 04

MODALIDADERBITRAGEM NA JOGO 4C R$470,0C Rs18,800,0C
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ilL']gêÍFË :NE TEFI#IA FÐN,¡T . :FA

wwrv,ÈarrsroxêÐ{.gcrr.b r

Å\r, Ffsjä¡d,sr&ä 6.04ËUâ {} ãle.Ë.* fF
ËËR äSJáäÛ^üI}Û

rElj {44} $frïFäl{}ðüËåf if $d' ldå{Íäl¡rËÀ-
ørr&Õå,Hd.

PROFISSIONAIS, SENDO: 01 (UM)

ÁnarrRo, 02 (Dots) AUXTLTARES E o1
(UM)ANOTADOR.

3 ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE

FUTEBOL SUfçO, SENDQ DOIS

PERíODOS DE 2s (V|NTE E C|NO)

N4INUTOS. SENDO DISPONIBILIZADO

PARA CADA JOGO NO MíNIMO 03

ITRÊS) PROFtSStONA|S, SENDO: 02

[DOts) ÁRSlrnos E 01 (uw¡
ANOTADOR/CRON OM ETRISTA.

JOGO 195 Rs380,0C Rs74.100,0C

4 ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE

FUTSAL, SENDO DOIS PERíODOS DE 20
(vrNTE) MTNUTOS CORR|DOS,

PODENDO HAVER PRORROGAçÃO rVl
DETERMTNADA FASE DA COMPETTçÃO
DE MA|S 02 (DO|S) PERíODOS DE 0s
(crNco) M|NUToS. SENDO

DISPONIBILIZADO PARA CADA JOGO

No MiNtMo 03 (rRÊs)
PROFISSIONAIS, SENDO: 02 (DOtS)

ÁnelrRos E ol(uM)
ANOTADOR/CRO N O M ETRISTA.

JOGO tza R$380,0C Rs45.600,0C

5 ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE

FUTSAL, CATEGORTAS SUB 7, SUB 9,

SUB 11, SUB 13 E SUB 15, SENDO DOIS

PERíODOS DE 20 (V|NTE) MTNUTOS

CORRIDOS, PODENDO HAVER

PRORROGAçÃO EM DETERMINADA
FASE DA COMPETTçÃO DE MA|S 02
(DO|S) PERfODOS DE 0s (CtNCO)

N4INUTOS, SENDO DISPONIBILIZADO
PARA CADA JOGO, NO MíNIMO 03
(TRÊS) PROFtSStONAtS, SENDO: 02

IDO|S) Ánsrrnos E 01 (uM)
cNoTADOR/CRON O M ETRtSTA.

JOGO 7A Rs250,0C RS18.2oo,oc

6 RBITRAGEM DE LEI DE ARE

DO COM 03 (TRÊS) SETS, DE

rNzE) PONTOS CADA, SEND

ISPONIBILIZADO PARA CADA JO

o MíNIMo 03 (TR

FISSIONAIS, SENDO: 02 (

BITROS E 01 M ANOTADOR

JOGO 4C RS345,oc Rs13.800,0C

7 EM DE FUTEBOL DE

TEGORIA LIVRE, SENDO DO

RfoDos DE 20 (vtNTE) MtN
RRIDOS, PODENDO HA

RORROGAçÃO EM DETERMINA
DA COMPETTÇÃO DE MA|S DOt

ERÍODOS DE Os (C|NCO) MtN
ENDO DISPONIBILIZADO PARA

oco, No MíN|MO, 03

FISSIONAIS, SENDO: 02 (DO

EBITROS 01 UM

JOGO 4A Rs3 Rs13.80o,oC
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ANOTADO R/CRO N O M ETRISTA,

8 ARBITRAGEM DE FUTEVÔLEI, SENDO

coM 03 (TRÊS) SETS DE 1s (QU|NZE)

PONTOS CADA. SENDO

DISPONIBILIZADO PARA CADA JOGO,

NO MlNtMO, 03 (TRÊS)

PROFISSIONAIS, SENDO: 02 (DOIS)

ÁRerrnos E 01 (uM) ANorADoR,

JOGO 50 Rs320,0C Rs16.000,0c

9 ARBITRAGEM DE BOCHA, SENDO COM

13 (TRÊS) SETS DE 1s (QUrruzr¡
PONTOS CADA, SENDO

DISPONIBILIZADO PARA CADA JOGO,

NO MlNtMO, Q2 (DO|S)

PROFISSIONAIS, SENDO: 01 (UM)
ÁnarrRo E 01 (uM) ANorADoR,

JOGO 50 Rs345,0C Rs17.25o,oC

10 ARBITRAGEM DE VOLEIBOL, SENDC

coM 03 (TRÊS) SETS DE 2s (V|NTE E

crNco) PoNTos CADA. SENDC

DISPONIBILIZADO PARA CADA JOGO,

NO MíN|MO, 03 (TRÊS)

PROFISSIONAIS, SENDO: 02
(Ánarrnos) E o1 (uM) ANorADoR.

JOGO 5C Rs393,33 Rs19,666,50

t1 BITRAGEM DE BEACH TENNI
ENDO 03(TRÊS¡ SrrS DE 06 (SE

MES CADA SEN

PONIBILIZADO PARA CADA JOG

MíNIMo, 02 PRoFIsSIoN
ENDO: 01 (UM) ÁRB|TRO E 01 (UM
NOTADOR,

JOGO Rs3 Rs2s,

Total do Fornecedor: 290.08

IVAN REIS DA SILVA

Prefeito Municipal
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MUNICíPþ DE MEDIANEIRA
E$TADO DO PARANÅ

Fone:
{4$i 6, sñe:

ATA DE REG|$TRO DE pREços No 28/2024

PROCESSCI ADMINISTRATIVO N" 01 3/2024
II,IODALIDADE; PREGÃO ËLETRÔNICO NÓ OA7ftO24
HoMõLôGAÇÃü: 16to2t2024

o MUN|clpþ DE MEDIANÊlRA, Ëstado 
!o falaná, 

pessoa jurídica de direito pribtico intemo,com sede à Av' José callegarí, no 647,Bairro rpc - cep às#+-000 - Medianeira - pR, inscritono CNPJ no 76'2a6'481/0001-sg, n"*tu uto..devidam*nr* äoru*entado pero(a) secretário(a)de Esporte e Lazer Sr. .scharle"fon S"i,,o//êr, confCIrme OãLgaçao de funções previstas notecreto No 363/2022 consideranoo ãlrls"*ento do pnEe¡o ELETRôNlco No a07nt24resotve' nos termos da Lei no ta.ßeizä;iåäiää;*ffires, 
REG*TRAR os p*Eçosda empresa abaixo qualificada, nas quantidades, termos e conciçoês Þrevistas no edital eseus anexos, e em conformidade com'as disposições;;;gr;,

BËNEFICIÁRþ ÞA ATA TE REGI$?RO DE PRËçOS; PG EVËI.ITOS ESPORîIVOS LTÞA,pessÔa jurldica de direito privado, com sede å ruå severino Dav¡o Endrigo, n" 401, Jardimlrene' Medianeira'PR,.o*uicutntntu iouoit, 
¡ocNpJ rou oi Gg;150.825100û1-65, neste aforepresentada pelo $r' valdoir Pavani¡ pJrtaddi dû,RC iri.goa.az3-6 e inscrito no cFF/MF no017.715.469_13" " .jì-:-.1 -o,:l-,, u.u¿'i¿

1. DOspRËços, ESPECIF|CAçðE$ e cu*NilTATlVOS1.1. A preeente Ata tem por objeto o registro de preços vfsando contrata ção de serviços dearbitragern despor.tiva er¡ diversos
pela $ecretariaMunicípal de Esporle e Lazer ño:ef,ls

LOTE IÏEM UNID QUANT DESCRTçAÕ
MOÊELO

V
UNIT TÖTAL

1 SER 6o

ARBITRAGEI\4 PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADCIS
PARA O
CAMPEONATO
MUNICIPAL DE
FUTEBOL AMADOR
MASCULfNO, COM
A DISPONISfLIDADË
oe o¡ ARsrrnos E
01 tr¡rsÁnlo poR
JOGO

Próprio R$642,00 R$s8,520,00

1 2 SER 60
ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADÕS
PARA ô

Próprio

16,oCI 5,490,
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MUMCíPþ t}E MEÐIANEIRA
E$TAÐO DO PARANÁ

" {4SJ 3ãÉ4-**1{i " $ite:

CAMPEONATO

MUNICIPAL DE
FUTEBÔL AMADOR
FFMI¡IINO, COM A
DISPÔNIBILIDADE
DË 03 ÄRBITROS E
01 MESARIO PCIR

JOGO

!/

1 s

sËË

60

sERVtçCI DË
ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA O
CAMPÊONATO
MUNICIFAL DE
FUTEBOL SETE
MA$CULINO, COM
A ÞISPONIBILIDADE
DÊ 02 ARBITROS E

01 ME$ÁRIO POR
JOGO

R$294,00 R$17"640,00

Frôpric

Frópri*

R$264,00 R$7.920,00

lL

$ËË

30

SERV|çO DE

ARBITRAGËM PARA
ATUAIR NOS JOGOS
PRCIGRAMADCIS

PARA O

CAMPEONATO
MUNICIPAL DE
FUTËBOL SETË
FËMININO, COM A
DI$PONIBILIDADE
ÞE 02 ARBITROS E

01 MËSARIO PCIR

JOêO
R$64.6å0,00

Próprio

R$29¿+,00

220

sERVrçO DE

ARBITRAGTM PARA
ATUAR NCIS JCIGOS

PROGRAMAÞOS
FARA O
CAMPEONATO
MUNICIPAT DE

FUTEBÖL DE

SALÃO
ADULTCI
MASCULINÔ,
FËMINI NO E

VETERANOS, COM
A ÐISFONIBIIIDADE
DE 02 ÁRBITRûS E

01 MESARIO POR
JOGO

1

I 5

SER

4û0,00R$200,00

Prépric6

SER

32

sERVrço DE

ARBITRAGEM PARA

ATUAR NCIS JOGOS
PROGRAMAÐOS
PARA Ô
CAMPEONATO

1
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MUMCIPþ DH MEÐIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

3Ë&4"861S,

REGIONAL DE
FUTEBÕL DE
SALÃO

ADULTO
MASCULINO, COM
A DISPONIBILIDADË
02 ÁRB|TRÖ$ E 01

MESÁRIO POR
JOGO

1 7

SER

80

sERVtçO DE
ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA O
CAMPFONATCI
MUNICIPAL DË
FUTÊBOL DE
SALÃCI
INTFR-
ESCOLINHAg COM
A DISPONIBILIDADE
DE 02 ARBITROS Ë ]

01 MESARtCI PoR 
IJOGO, I

Próprio

50,00 R$12.000,00

1 I

SER

64

ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA O
CAMPEONATO
MUNICIPAL DË
FUTÊBOL DE

VOLEIBÖL
MASCULINO E

FEMININO COM A
ÞISPONIBILIDADE
DE 02 ÅRBITROS E
01 MESÁRIO POR
JOGO,

DE

Préprio

R$284,00 8.176,00

1 I

sfrR

4A

sERVrÇO DE
ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JCIGOS
PRCIGRAMAÞOS
PARA O
CAMPEONATO
MUNICIPAL DË
BASQUETEEOL,
COM A
DISPONIBILIDADË
DE 02 ARBITROS E
O1 MESÁRIO POR
JOGO

Próprio

RS260,00 R$ ,00

1 10

SER

80

sERVrÇO DE
ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JÔGCIS
PROGRAMADOS
FARA CI

Próprio

R$171,00 13.68û
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CAMPEONATO
MUNICIPAL DE
FUTÊBOL SETE *
CATËGORIAS DE
BASE, COM A
DISPONIBILIÞADË
DE 02 ÁRBITROS Ë

01 MESARIO POR
JOGO,

\J

SERVIçO DF
ARBITRAGËM FARA
ATUAR NOS JOGCIS

PROGRAMADOS
PARA O
CAMPFONATO
MUNICIPAL DOS
JOGOS
ESCOLARES ùBOM
NË BCILA, CCIM A
OISPCINIBILIDADE
DE O3 ARBITROS E

01 ME$ARIO POR

JOGO

Próprio

R$270,00 R$5,4û0,00

1 11

$ER

2ö

R$12.96CI,00sERVtÇO DE

ARBITRAGFM POR
ARBITRo PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA O CIRCUITO

MUNICIPAL E

REGICINAL DE

VÔLEI DË PRAIA EM

02 ETAPAS DË 03
DIAS CADA

Próprio

R$270,00

I 12

sËR

48

R$12.816,00R$267,00sERVrçO DE

ARBITRAGEM PCIR

Ánatrno pARA

ATUAR NOS JOGOS
PRCIGRAMADOS
PARA O CIRCUITO

MUNICIPAL E

RËGIONAL DE
FUTËVÔLFI ÊM 02

ETAPA$ DE 03 DIAS
ÓADA

Próprio

$ËR

481 13

R$5.000,00 R$25.000,CICI

Próprio

&HR

5

sERVrçO
COMPLETO DË

ARBITRAGEM CÕM
EQUIPAMENTOS
NECESSÅRIOS PAR

ATUAR EM 05
ETAPAS DE

CORRIDA RI]STICA
DE MEDIANEIRA
PARA 3OO

PARTICIPANTES
ËM CADA ETAPA

I 14

\
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MUNKÍPþ DE MEDIANEIRA
ESTAÞO DO PARANA

Fclls:

sËfi

- {45} 3åû4-üô16 " Stfr;

1 15 2

sñRVlÇo
CCIMPLETO DE
AREITRAGEM COM
ËQUIPAÍVIENTOS
NECESSÁRIOS PAR
ATUAR EM 02
ETAPAS DE
ctcLtsMO
XCO/XCM FARA
ATÉ 3OO

FARTICIPANTES
EM CADA ETAPA

R$4.52,1,00 R$9.042,00

Próprio

1 16

SHR

8CI

ARtsITRAGËM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA A COPA
ITALIANINHA DE
FUTSAL
*CATEGORIAS DE
BASE - 05
CAI'EGORIAS COM
02 ARBTTROS Ë 01

Ë

poRMHSÁRIO
JOGO

Próprio

50,00 R$ 2

I 17

R

80

ARBITRAGEM PARA
ATUAR NCIS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA A COPA
FRIËLLA DE
FUTSAL
ICATEGORIAS DË
BASE . 05
CATEGCIRIAS COM
02 ÁRB|TROS E 01
MESARIO POR
JOGO

Próprio

R$150,00

1 18

SER

2A

ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGCIS
PROGRAMADOS
PARA A COPA
OËSTE DF
VOLEIBOL
MASCULINO NAS
CATEGORIA SUB 15
E SUB 17 ËM 05
ETAPAS COM A2
ÁRerrRos E 01
MESARIO PÔR
JOGO.

sËRVtÇO

Próprio

1,50

1 l9 20
ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGÕS
PROGRAMADOS
PARA A COPA

Próprio

R$341,50 830
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' Avånldq José'qdle#arÍln" û47, þ¿ilro lpê * tËp 85884 . 000; Madlanelra:i PR.o r i:-:: i

Fone: {4$) 3ååd.Éô1? . {4ã} 3â84"9616. Sita; h!tp-:!wwr¿l:lpi¡êlj9Jlj,Èf.$gy.l}{

INTEGRAÇAO DE

VOLEIBOL
FEMININO NAS

CATEGORIA$ $Uts
15 E SUB 17 EM 05

ETAPAS COM 02
ÁRnltRos Ë 01

MESARIO POR
JOGO

v

2. VAUNADE,
RESERVA

2,1. A validade da Ata de Registro

da data de assinatura,

plano plurianual,

2.1.2. Na contrato

a partir

ncia do

fornecedor, desde que' o

2.1.1. O contrato decorrente da ata de resistro de Pneços terá sua vigència estabelecida

no próp.ria instrumen,to contratual dacontrataçãoeacada
exercfcio finàrrceiro bem como a no

deverå haver a indícaçåo

da disponfbilidade

2.2. A contratação na ata será formalizada Pelo órgäo ou

pela entidad e interessada por interrntûdio' de instrumento contratual, emissão de nota de

ernpenho de des outro instrumento hábil,'conforme o ar1. 95

da Lei no 14.133,

2,2.1. O insirumento conträtual de que trata o item anterior deverá ser assinado nô prãzo

de validade da ata de registro de preços'

2.3. Os.eÕntrâtos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados'

observado o ar|,.12A da Lei nô 14,133, de 2021'

2.4. Após a hor,nologàçäo da licitação ou ldu contrataÇäo direta, deverão'ser observadas as

**Juiåt*r conoicoeJþårãr"rr"rii"çao ou ata de'r'egist¡o de preços:

2.4.1. $erão registrados na ata os pteços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o ticitante oferecer ou fìäo proposta em quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos fimites

dela;

v

R$11.226,00R$280,65

4A

sÊRvrÇo DE

ARBITRAGËM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PRCIGRAMADOS
PARA A COPA
OESTE DE FUTSAL
MASCULINÕ Ë
FËMININO SUB 17

EM 05 FTAPAS COM

02 ARBITROS E 01

MESARIO POR

JOGO^

Próprio1 2t

R$319"000,00V TOTAL
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2'4'2. será íncruído na atã, na forma de anexo, o registro dos ricitantes ou dosfornecedores quêl

2'4'2'1' Aceitarem cotar os bens, as,obfr:. o, os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a classificação da lic¡tação; ; 
- "-

2.4.2.2" Mantiverem sua proposta original.
2'4'3'será respeitada, nas contratações, a ordem de classíficaçåo dos lícitantes ou dosfornecedores registrados na ata.

2'5' o regístro a que se refere o item 2.4.,z rem por objetivo a formação de cadastro dereservê para o caso de impossíbiridade de atendimento pero signatário da ata.2'6' Para fíns da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzirsuå$ propostas para o preço do adjudicatårio antecederão aqueles que mantiverem $uaproposta original.

MUMCíPþ T}E MEDIANEIRA
ËSTADO Þö pARANÁ

{4s} 6 .8Íter

2.7" Ahabitítaçãodos lícitantes gue comporão o cadastro de reserva a que se refere o item2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantesremanescentês, nas seguinfes hipóteses:
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{45) 3264-8ô1 ' (45) 3364.8616 . Site:

2.12.2. Adjudicar e firmâr o contrato nas condiçöes ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quåndo frustrada a

negociaçäo de melhor condiçåo.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas
condiçôes estabelecidas, mas näo obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para â aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

3. CLÁUSULA QUTNTA- DOS REGURSOS ORçAMENTÂR|OS:

3.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado
em R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais), compreendendo o todas as despesas

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou
impostos, encargos sociaís, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidente$, fretÊ,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2" A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) dotaçäo(öes)

orçamentária(s):

12.O1.27
l

.812.0023.2.119.3.3.90.39.99.S9.0û;000 FR . 318S

ã empresä, o

ao depaftamento de
e emissão de nota de

4. ALTERAçÃCI

4.1. Os preços reg ern decorrêncla de eventual

redução dos.proços que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos eerviços registrados, nas seguintes

4.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fatô do prlncipe ou
que

capuldo:art. 124 da Lei

4.1.2. Fm caso de criação, alteração ou extinção de quaìsquer{ribuios ou encargos.legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre ss preços

registrados;

4.1.3, Na hipótese de previsão no edital cu no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preçCIs registr:ados, nos termos da Lei no 14"133,

de 2O21

4,1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a contratação;

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos pâra a contrataçåo.

!/

v
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5. NEGoctAçÃo or pncços REGtsrRAoos
5'1' Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior äÕ preçg praticado no mercado
iäüi:;åiüäf:iîi:;l,îffiîåî:ntidade s"'*nti"dora convooará o rornecedor para

5"1'1' caso não aceite reduzir seu preço aos varores praticados pero rnercado, ofornecedor será liberado do compromisso assum¡Já- quunto ao item registrado, semaplicação de penalidades administrativas.
5' 1'2' Na hipótese prevista no item anteriôr, o gerenciadÕr convocãrá os fornecedores docadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
ä:,-:Jråiå"3:i"iåîmercado 

e não convocará;;-Ii;n,;;- ou rornecedo,*, qru tiveram

5'1'3' $e não obtiver ðxito nas negociagões, o órgão ou entidade gerenciadora procederráao cancelamento da ata de r,egiitro de preçosl 
"Ooianoo 

as modidas cabíveis paraobtençäo de contrataçåo mais oritr¡oru. ' ¡ - -'

MUNICÍPIO T}E MET}IANEIRA
E$TAÐO ÞO PARÂNÁ

7 - Site:

5.2,3. Na hipótese de sancela.mento do rêgjstro do fornecedor, nos ternros do itemanterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de resetvaì na ordem decfassificaçãr, para verificar se ace ltam manter seus preços registrados, observâdo odisposto no ítem 2"7.

s'2'4' se não obtiver êxitro nas negociações, o órgão ou entídade gerenciadora procederáao cancelan'lento da ata de regístro de preços, nüs tegnos do item 6.4, e adotará as
::10"* cabíveis para a obrençao aa contrataçaå ;;*';;;*jo*".
5'2'5' Na hipótese de comprovação da majoração do preço o* **r"u*o que inviabilize opreço registrado, cnnforme previsto no itern s"e e no iteÃ g.z.r, o órgão ou entidadegerenciadora atualízará o preço registrado, de acordo Õom â realidade dos valorespraticados pelo mercado.
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7 or

5.A,6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçäo

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no ârt. 124 da Lei n0 14'133, de2A21-

6. CANCELAMËNTÕ ÞO REGISTRO DO LICITANTE VENCEÐOR E DOS PRËçCIS

REGISTRAÞOS

6.1. CI registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando cl fornecedor:

6.1.1 . Descumprir as condiçöes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2. Nåo retirar a nota de empenho, où instrumento equivalente, no prazo estahelecido

pela Ad ministraçåo sem justificativa razoável ;

6.1.g. Näo aceitar manter seu preço regietrado, na hipótese prevista no ar'tigo 27, $ 20, do

Decreto nô 11,462, de 2023; ou

6.1"4. Sofrersanção prevista nos incisos lll ou lV docaputdo art. 156 da Lei no 14.133,

de 2021

6.1.4.1, Na hipótese de aplicação de sangão prevista nos incisos lll ou lV do caput do

art" 156 da Lei no 14.133, dø 2A21, casô a penalidade aplicada ao fornecedor nåo

ultrapa,sse o prazÕ de vigência da ata de reglstro de preços, poderå o.órgão ou a

entidade gerenciadora þoderá, rne$lante decisão fundarnentada, decidir pela

manutençåo do regislro de preço,s; vqdailbâ contratações derivadas da ata enquanto

perdur,arem os efeitos da sançåio.'':,r ''i'' -'- ;

6.2, O cancelamento de registros nas. hip$S¡des previstas no item 6.1 serå formalizado.por

despacho do ór:gão ou da entidade gÊrencid'dofa, garantido$ os princípios do cðntraditÓrio e

de mercado
30e27,$40,

arnbos do Ðecreto no 11.462, de 2023

7, DAS PENALIDADES

, .,. o u**"o*primento da Ata de Registro cle Preeog ensejará aplicaçåo das penalidades

estabelecidas no editalou no aviso de contrataçäo direta.

7.1.1, As sançõeS tamn¿m se aplicam aCIs inteErantes do cadastro de reserua no registro

de preços que, convocados, näo hontarem o cÔmpromisso assumido injustifioadamentË

após terem assinado a ata.

v

v

Página 10 de ll



il,TUNrcíPO DE MEDIAI\¡ËIRA
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Fonç; {4ö}
- Sfte:

7.2. Ë da cornpetôncia do gerencíacor a aplicaçâo das penalidades decorrentes do
desou
11.462, de 20?3),

mprirnento do Ëlâctuñdo nesta ata de regístro de:preço (art,.7o, inc. Xl\1, do Decreto no

Medianeira/pR, 16 de fevoreiro de ZAZ4.

ÍI,IUNICÍPþ ÞE MEOIANEIRA

8. coNrltçÕEs GERAts
B'1' Não será admítir,a a adesão a presentë Ata de registro de preÇos.8.2. As condições g,::: de 

.execução do objeto, taís cor;:i:'i:;ji;,å1.'jj'îî:-xï3:*i:*iririlti.Jî:;rilï"j,:-jåffi 
ï:x,î,i j",:::

Para firmeza e validr
depois üñ;,î^i** pactuado, a presente Ara roi ravr¿tda em ordem, vãiassinaoa,pelas prnur.'ot 

em vias de igual feor, que,

PG
LTÐA

ni
CNPJ

Testsälunhas

I:1r" ñtarheuç Henrisue Henx
CPF no 109.ZAB.g2g-02
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o MUNrcípro DE MEDTANETRA, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno'

com sede à Av. José Callegari, ne 647,a"itto rfc - cre 85884-000 - Medianeira - PR' inscrito

no cNpJ ne76.206.4g1/0001-5g, neste ato devidamente representado pelo(a) secretário(a)

de Esporte eLazer Sr. Scharleston Scnnà//er, conformedelegação de funções previstas no

Decreto Ne gO3i2O2ã consiOerando o irléãtento do PREGÃO ELETRONICO Ne 00712024

resolve, nos termos da Lei ne 14.13g/2t e"alteraçöes posteriores, REGISTRAR OS PREçOS

da empresa abaixo qualificada, nas quantidades, termos e condições previstas no edital e

seus anexos, e em conformidade com as disposições a seguir:

BENEFlctÁRto DA ATA DE REGISTRO DE PREçOj3: PG EVENÎOS espoRTlVOS LTDA'

pessoa jurídica de direito privado, oom sede à ruâ Severino David Endrigo' n" 401' Jardim

lrene, Medianeira-PR, devldamente insciita no .NPJ sob ne 38'150'825/0001-65' neste ato

representada peto Sr. Valdoir Pavani, poiiååotOo RG nq 5'044'429-6 e inscrito no CPF/MF ne

017.715.469-13.

MUNrcíPþ DE MEDIANEIRA

ATA DË REGISTRO DE PREçOS Ne 28/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01 3/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO7I2O24

HOMOLOG nÇÃo : 1 6t 02t2024

Þos PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS

1.1. A Presente Ata tem Por objeto o registro de Preços visand o contratação de serviços de

arbitragem desPortiva em dive rsos eventos e modalidades coo rdenados Pela Secretaria

MuniciPalde EsPo rte e Lazer no ano de 2A24, conforme segue:

uJ

1

F.-
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o
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t--
o
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o

o
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ø9ì
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=Þèo¿6o$
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oe!o6>
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u

TOTAL
VAL

UNITMODELODESCRIçÄoOUANTUNID.ITEMLOTE

R$38.520,00R$642,00Próprio

ARBITRAGEM PARA

ATUAR NOS JOGOS

PROGRAMADOS
PARA O

CAMPEONATO
MUNICIPAL DE

FUTEBOL AMADOR

MASCULINO, COM

A DISPONIBILIDADE

DE 03 ÁRBITROS E

01 MESÁRIO POR

JOGO

60SER

R$15.480,006,00

Próprio
ARBITRAGEM PARA

ATUAR NOS JOGOS

PROGRAMADOS
PARA O

SE

60SER21
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MUNrcíPþ DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Fone: 3264-8617 - 3264.8616 - Slte:

CAMPEONATO
MUNICIPAL DE
FUTEBOL AMADOR
FEMININO, COM A
DISPONIBILIDADE
DE 03 ÁRBITROS E
01 MESÁRIO POR
JOGO
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3

SER

60

sERVtçO DE
ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA O
CAMPEONATO
MUNICIPAL DE
FUTEBOL SETE
MASCULINO, COM
A DISPONIBILIDADE
DE 02 ÁRBITROS E
01 MESÁRIO POR
JOGO

Próprio

R$294,00 R$17.640,00

4

SER

30

ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS

PARA O
CAMPEONATO
MUNICIPAL DE
FUTEBOL SETE
FEMININO, COM A
DISPONIBILIDADE
DE 02 ÁRBITROS E
01 MESÁRIO POR
JOGO

Próprio

00 .920,00

5

SER

220

ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA O
CAMPEONATO
MUNICIPAL DE
FUTEBOL DE
SALÃO
ADULTO
MASCULINO,
FEMININO E
VETERANOS, COM
A DISPONIBILIDADE
DE 02 ÁRBITROS E
01 MESÁRIO POR
JOGO

ER DE

Próprio

R$294,00 680,00

6

S R

32

ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA O
CAMPEONATO

DE

Próprio

R$200,00 R$6.400,00
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MUNrcíPþ DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

f Aveni¿a José Gallegar¡' ne 647' Þalrro

Fone: (45) 9264'8617 - (45) 3264'861

lpF- cgp 85884' 000 - Medlanelra' Fn

O - Sit"' htto:/iwww. medianeira'pr'oov'br

REGIONAL DE

FUTEBOL DE

SALAO
ADULTO

MASCULINO, COM

A DISPONIBILIDADE
02 ÁRBITROS E 01

MESÁRIO POR

JOGO
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R$1 2. 000,00R$150,00

Próprio

ARBITRAGEM PARA

ATUAR NOS JOGOS

PROGRAMADOS
PARA O

CAMPEONATO
MUNICIPAL DE

FUTEBOL DE

SALAO
INTER.
ESCOLINHAS COM

A DISPONIBILIDADE

DE 02 ÁRBITROS E

O1 MESÁRIO POR

JOGO.

DEtço

807

SER

1

R$1 8. 76,0000

Próprio

ARBITRAGEM PARA

ATUAR NOS JOGOS

PROGRAMADOS
PARA O

CAMPEONATO
MUNICIPAL DE

FUTEBOL DE

VOLEIBOL
MASCULINO E

FEMININO COM A

DISPONIBILIDADE
DE 02 ÁRBITROS E

01 MESÁRIO POR

JOGO.

64I

R$10.400,00,00

Próprio

ARBITRAGEM PARA

ATUAR NOS JOGOS

PROGRAMADOS
PARA O

CAMPEONATO
MUNICIPAL DE

BASOUETEBOL,

COM A

DISPONIBILIDADE
DE 02 ARBITROS E

01 MESÁRIO POR

JOGO

E

40

SER

9

3.680,00171 ,00

Próprio
ARBITRAGEM PARA

ATUAR NOS JOGOS

PROGRAMADOS

DE

oPARA

80

S R

10

Página 3 de 11



Fone: (45)

MUNrcíPþ DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

- (45) 3264.861 - Site: http://www.nledianeíra.pr.qov.br

CAMPEONATO
MUNICIPAL DE
FUTEBOL SETE t
CATEGORIAS DE
BASE, COM A
DISPONIBILIDADE
DE 02 ÁRBITROS E
01 MESÁRIO POR
JOGO.
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1 11

SER

20

sERVrçO DE
ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA O
CAMPEONATO
MUNICIPAL DOS
JOGOS
ESCOLARES tBOM
DE BOLA, COM A
DISPONIBILIDADE
DE 03 ÁRBITROS E
01 MESÁRIO POR
JOGO

Próprio

R$270,00 00

1 12

SER

48

sERVtçO DE
ARBITRAGEM POR
Ánarrno pARA

ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA O CIRCUITO
MUNICIPAL E

REGIONAL DE
VÔLEI DE PRAIA EM
02 ETAPAS DE 03
DIAS CADA

Próprio

R$270,00 2.960,00

1 13

SER

48

sERVrÇO DE

ARBITRAGEM POR
Ánarrno pARA

ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA O CIRCUITO
MUNICIPAL E

REGIONAL DE
FUTEVÔLEI EM 02
ETAPAS DE 03 DIAS
CADA

Próprio

R$267,00 12,916,00

1 14

SER

5

COMPLETO DE
ARBITRAGEM COM
EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS PAR
ATUAR EM 05
ETAPAS DE
CORRIDA RÚSTICA
DE MEDIANEIRA
PARA 3OO

PARTICIPANTES
EM CADA ETAPA

Próprio

R$5.000,00 000,00
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MUNrcíPþ DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

ari, ne 647,

Fone: (45) 3264'8617 '(45) 3264'861 - Siter http://www. ntedianeira.pr. o ov. br

SER sERVrÇO
COMPLETO DE

ARBITRAGEM COM

EOUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS PAR

ATUAR EM 02

ETAPAS DE

ctcLlsMo
XCO/XCM PARA

ATÉ 3OO

PARTICIPANTES
EM CADA ETAPA

R$4.521,00 R$9.042,00

15 2 Próprio
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000,00150,00

Próprio

srnvtÇo DE

ARBITRAGEM PARA

ATUAR NOS JOGOS

PROGRAMADOS
PARA A COPA

ITALIANINHA DE

FUTSAL
ICATEGORIAS DE

BASE 05

CATEGORIAS COM

02 ÁRBITROS E 01

ln¡esÁnlo PoR

I ¡oco

BO16

SER

1

R$12.000,00R$150,00

Próprio

SERVIÇO DE

ARBITRAGEM PARA

ATUAR NOS JOGOS

PROGRAMADOS
PARA A COPA

FRIELLA DE

FUTSAL
ICATEGORIAS DE

BASE 05

CATEGORIAS COM

02 ÁRBITROS E 01

MESÁRIO POR

JOGO

BO

SER

1 17

R$6.830,00R$341,50

Próprio

vrÇo DE

ARBITRAGEM PARA

ATUAR NOS JOGOS

PROGRAMADOS
PARA A COPA
OESTE DE

VOLEIBOL
MASCULINO NAS

CATEGORIA SUB 15

E SUB 17 EM 05

ETAPAS COM 02

Ánslrnos E 01

MESÁRIO POR

JOGO.

2018

SER

1

00R$341,50

Próprio

SERVIçO DE

ARBITRAGEM PARA

ATUAR NOS JOGOS

PROGRAMADOS
PARA A OOPA

2019

SE

1
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MUNrcíPþ DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Fone: (45) 3264.8617 - (45) 3264-8616 - Stte:

INTEGRAçÃO DE
VOLEIBOL
FEMININO NAS
CATEGORIAS SUB
15 E SUB 17 EM 05
ETAPAS COM 02
ÁRarrnos E 01

MESÁRIO POR
JOGO

2. VALIDADE, FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento oontratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentárrios, bem como a pr,evisão no
plano plurrianual, quando ultrapassar 1 (um) exercfcio financeiro.
2.1.2' Na formalizagão do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2' A contrataçäo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
ernpenho de despesa, autorizaçäo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. gS
da Lei ne 14.133, de 2021.

2'2.1. O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

2.3. Os contratss decorrentes do sistema de registro de preços poderäo ser alterados,
obseruado o arl. 1.24 da Lei ne 1 4.1S8, de 2021 .

2.4' Após a hornologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalizaçâo da ata de registro de preços:

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou näo proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;
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1 20

SER

40

sERVtÇO DE
ARBITRAGEM PARA
ATUAR NOS JOGOS
PROGRAMADOS
PARA A COPA
OESTE DE FUTSAL
MASCULINO E

FEMININO SUB 17

EM 05 ETAPAS COM
02 ÁRB|TROS E 01

¡¡esÁnlo PoR
JOGO.

Próprio

R$280,65 11.226,00

VALOR TOTAL 19.000,
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MUMCíPþ DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Oallegarl'
Fone: (45) 3264'8617'

ne 647, balrro lpë .fl65e6a.000 - Med¡aneira- PB

(4s) g264-e6ro - s¡te: httò://www.medarcua

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

2.4.2.L Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificaçäo da licitaçäo; e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

2.4.3.Será respeitada, nas contrataçöes, a ordem de classificaçäo dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2\em por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

2.6. Para fins da ordem de classificaçã0, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original'

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas

condiçöes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses Previstas no item 6.

2.g. O preço registr,ado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e f icará disponibilizado durante a viEência da ata de registro de preços'

2.g.ApÓsahomologaçäodalicitaçãooudacontrataçãodireta,olicitantemaisþem
classificado ou o forneJedor, no caso da contrataçäo direta, será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação åireta, sob pena de decair o direito, sern prejuízo das sançöes previstas

na Lei na 14.133, de 2021.

2.g.1. o prazo de convocaçåo poder,á ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período'

mediante solicitação do licitañte ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justifieada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'

2.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

2.11. Quando o convocadO não assin ar aalade registro de preços no prazo e nas condiçöes

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2'7 e

subitens, f ica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado'

2.12. Na hipÓtese de nenhum dos licitantes que trata o item 2,4.2.1', aceitar a contratação

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.L Convoca r paru negOCiaçãO OS demais lieitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrãdos sem redução, observada a ordem de classificação' com

vistas à obtenção de pieço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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MUNrcíPþ DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

2.12'2' Adjudicar e firmar o contrato nas condiçöes ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociaçäo de melhor condição.

2'13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçöes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitaçäo específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justif icada.

s. cLÁusuLA eutNTA- Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos:

3.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado
em R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais), compreendendo o todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, f rete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçä0.

3.2' A despesa decorrente desta licitaçäo ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

1 2.01 .27 .81 2.0023.2.11 9.3.3.90"39. 99.99.00.000 FR - 3 1 80

Obs: Antes do envio da ordem de fornecirnento do material/serviços a empresa, o
setor/departamento soticitante deverá encaminhar uma cépia ao 

-departamento 
de

contabilidade para providencias em retação a saldos orçamentos e emissão de nota de
empenho, após isso realizar.se a: solicitação.

4. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

4'1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços pratieados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços reg¡strados, nas seguintes situações:

4.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem aexecução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei
ne 14.133, de 2A21

4'1.2' Em caso de criação, alteração ou extinçäo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

4.1'3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçäo sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.183,
de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação;

4.1.3.2' No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contrataçã0.
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MUNrcíPþ DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida
Fone

José Callegari,
(45) 3264-8617 -

ne 647, bairro -EFE58g4-ooo -'Medianeira - PR

(45) 3264-8616 - Site:

5. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

5.'1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço prat¡cado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenc¡adora convocará o fornecedor para

negociar a reduçåo do preço reg¡strado'

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado' o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao ¡tem registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas'

S,.l.Z. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reservå, na ordem de classificaçäo, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado'

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa'

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art' 124 da Lei ne 1 4' 1 33, de 2021 '

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar'se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder .utptit as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a artãraçäo do prreço registrado, mediante comprovação

O" iãt" ¡rperveniente que supostamente o irnpossibilite de cumprir o compfomisso'

s.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas,

5.2.2'Näohipótesedenãocomprovaçáodaexistênciadefatosupervenienteque
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora

eofornecedordeverácumprirasobrigaçÕesestabelecidasnaata,sobpenade
cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sançöes previstas

na Lei ne 14.133, de 2O2l , e na legislação aplicável'

5.2.g. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos terrnos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam mAnter Seus preços r:egistrados' observado o

disposto no item 2.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro dé p¡eços, nos termos do item 6'4' e adotará as

medidas cablveis para a obtençäo da contratação rrrais vantajosa'

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoragão do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5'2'1, o órgäo ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados Pelo mercado.
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5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem f irmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçäo contratual, observado o
disposto no art, 124 da Lei ne 14,193, de pOZ1.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justif icado;
6.1.2' Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

6'1.3' Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2e, do
Decreto ne 11.462, de 2023; ou

6.1.4' Sofrersançäo prevista nos incisos lll ou lV do caputdo art. 156 da Lei ne 14.1gg,
de 2021.

6'1'4'1. NahipÓtesedeaplicaçãodesançäoprevistanosincisoslll oulVdocaputdo
art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor näo
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de pr,eços, vedadas contrratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

6.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 ser:á formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os pr:incípios do contraditório e
da ampla defesa.

6.3. Na hipótese de cancelamento do r:egistro do fornecedor, o órgäo ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compöem o cadastro de ,arur", observada
a ordem de classificação.

6.4. O cancelamento dos preços r:egistrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, int"lou parcialmente, Ras seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

6.4.1.Por razäo de interesse público;

6.4.2.A pedido do fornecedor, deoorrente de caso fortuito ou força maior;ou
6'4'3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 20,-s gn e 27 , $ 4s,
ambos do Decreto ne 11.462, de 2025.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contrataçäo direta,

7'1.1 ' As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, näo honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.
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7.2. É da competência do gerenciador a aplicaçäo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art' 7e' inc' XIV' do Decreto ne

11.462, de 2023)

8. coNDlçÕEs GERAIS

8.1. Näo será admitida a adesão a presente Ata de registro de preços'

8.2. As condições gerais de execuçäo do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições doãjJste, encontram-se clefinidos no Termo de Referência'

parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Medianeira/PR, 16 de fevereiro de 2024'

MUNICIPIO DE MEDIANEIRA

Scharleston Schmoller

Secretaria de EsPortes

Contratante

PG EVENTOS ESPORT¡VOS LTDA

Valdoir Pavani

CNPJ ne 38.1 50.825/0001 -65

Fornecedor

Fiscal de Contrato
Nome João Alexandre Hentz

CPF ne 662.783.099-04

Testemunhas
Nome Matheus Henrique Henz

CPF ne 109.728.929-07
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